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PREFÁCIO

O Sistema Interamericano de Direitos Humanos, estabelecido ori-
ginalmente no contexto da Organização dos Estados Americanos
e depois expandido pela adoção da Convenção Americana de
Direitos Humanos de 1966, tem cumprido, não sem ambiguidades,
um papel relevante na ampliação da proteção dos direitos huma-
nos no continente. Durante a vaga autoritária dos anos 1970, a
Comissão Interamericana realizou, com grande coragem, visitas e
produziu relatórios constrangedores para as ditaduras argentina e
chilena. Com a redemocratização do continente, o papel do Sis-
tema passou por uma transformação. A adesão paulatina dos países
à Convenção de San José e a seus protocolos começou a gerar uma
relação promissora entre os sistemas constitucionais e o sistema
regional de proteção aos direitos humanos. A fragilidade institu-
cional da Comissão e da Corte, somada à ambiguidade política de
muitos dos Estados membros em relação aos direitos humanos,
vem, nos últimos anos, colocando em risco a integridade e a rele-
vância do Sistema Interamericano na proteção e na promoção de
direitos no continente. Neste sentido, uma pesquisa que busca ana-
lisar o enraizamento do sistema regional de direitos humanos é
mais do que oportuna.

Este trabalho é fruto de uma pesquisa de dois anos, desenvol-
vida a partir de um projeto internacional e colaborativo, voltado
ao mapeamento da implementação das medidas e decisões do Sis-
tema Interamericano de Direitos Humanos na América do Sul. O
estudo brasileiro foi realizado pela equipe da DIREITO GV.
Desde o início, colocou-se o desafio de encontrar parâmetros con-

sistentes para aferir a qualidade da implementação das medidas e
decisões do Sistema Interamericano, que não fossem simplesmente
dependentes das perspectivas da Comissão e da Corte Interamerica-
na de Direitos Humanos a esse respeito. Para evitar a adoção de
parâmetros aleatórios, a equipe de pesquisa voltou seus esforços para
coletar os dados empíricos e normativos no âmbito doméstico, com
o intuito de desenvolver uma métrica adequada à compreensão do
fenômeno, à luz da realidade brasileira. 
Foi possível rapidamente perceber, entretanto, que não existem

padrões firmemente estabelecidos para a implementação das decisões,



e que também não foram produzidos estudos ou informações públi-
cas sistematizadas que esclarecessem quais órgãos são responsáveis
pela implementação das medidas e decisões do Sistema Interameri-
cano no Brasil. O que a equipe de pesquisa detectou, desde o primeiro
momento, é que nossa estrutura institucional passou e passa por trans-
formações a cada novo caso, sendo desafiador e pioneiro o mero ato
de sistematizar informações relevantes a esse respeito.
Com isso, a pesquisa que foi pensada com o objetivo de respon-

der qual “o grau de implementação das medidas e decisões do Sistema
Interamericano?”, se transformou em uma investigação mais básica a
respeito de “como foram implementadas as medidas e decisões?”. Foi
necessário mitigar as expectativas de um diagnóstico preciso a res-
peito da implementação de tais medidas no Brasil, bem como as de
traçar um mapeamento perfeito e totalizante a respeito dos mecanis-
mos de implementação. Ficou claro ao longo do trabalho que muita
energia e tempo deveriam ser gastos para desenvolver um método
adequado de pesquisa e aperfeiçoá-lo a partir de problemas e equí-
vocos surgidos durante a investigação. 
Pesquisas preliminares como esta não nos permitem saltar para

conclusões rotundas. De qualquer forma, autorizam aos observado-
res mais atentos levantarem hipóteses que mobilizarão outras linhas
de investigação. Neste sentido, qual seria a razão pela qual o sistema
político brasileiro não foi capaz de conceber um mecanismo sólido e
eficiente para a implementação das decisões do Sistema Intera-
mericana de Direitos Humanos? Há aqui apenas incompetência
administrativa ou o Estado brasileiro, por intermédio de suas institui-
ções mais permanentes, como o Ministério das Relações Exteriores,
resiste a criar mecanismos mais contundentes de implementação de
decisões da jurisdição internacional? Em que medida a dimensão fede-
rativa do Estado brasileiro tem sido o maior obstáculo para um
mecanismo de implementação mais eficiente? E qual seria o papel da
sociedade civil na fiscalização da efetividade desses mecanismos? 

Oscar Vilhena Vieira
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INTRODUÇÃO
Esta obra é o resultado de uma pesquisa empírica voltada a ofere-
cer parâmetros a respeito do grau de implementação das decisões
e recomendações da Corte e da Comissão Interamericana de Direi-
tos Humanos pelo Brasil.
A análise de implementação partiu do exame da adoção de

medidas estatais, em seus diferentes níveis federativos, voltadas a
cumprir recomendações ou condenações específicas realizadas
pelo Sistema Interamericano de Direitos Humanos (SIDH).2 Con-
tudo, as conclusões obtidas não se restringiram às avaliações
realizadas pelos órgãos oficiais envolvidos, seja na instância inter-
nacional (pelos instrumentos de acompanhamento do SIDH), seja
na esfera nacional (por pronunciamentos governamentais). Essa
avaliação substantiva se funda em um esforço interpretativo da
equipe de pesquisa, realizada a partir dos elementos coletados
documentalmente e em entrevistas com atores relevantes envol-
vidos nas situações investigadas. 
A expressão “implementação” é empregada aqui inicialmente

com o mesmo significado de adimplemento de medidas, relacio-
nado aos esforços feitos para que as determinações da Corte ou
da Comissão Interamericana sejam consideradas cumpridas pelos
critérios do próprio Sistema Interamericano. Após uma análise
pautada nesses critérios, verificou-se a necessidade de abordar a
implementação de forma mais aprofundada, capaz de detectar as
nuances dos impactos das recomendações.
As usuais análises de cumprimento centradas na tipologia de

recomendações e condenações não nos pareceram suficientes para
examinar a implementação no Brasil, razão pela qual analisamos
outros fatores, tais como: (a) se a violação resulta de uma política
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conduzida pelo governo ou, ao contrário, se decorre de falhas na
atuação do poder público ou de ações de particulares; (b) se as con-
denações e recomendações dialogam com uma agenda política
preexistente no país; bem como (c) se determinadas condenações,
em certos contextos, não permitem a extrapolação do caso indivi-
dual para um plano coletivo.
Por meio dessa nova abordagem, concluímos que a ausência de

mecanismos formais e específicos voltados à observância de reco-
mendações e decisões do SIDH no Brasil torna o seu cumprimento
algo que se opera em uma esfera eminentemente política depen-
dente de fatores contingentes e imprevisíveis.
Para alcançar essas conclusões, a apresentação dos resultados

está estruturada da seguinte maneira: primeiramente se explicitará
a metodologia de pesquisa utilizada, para em seguida (1) fornecer
uma visão geral a respeito da inserção do Brasil no SIDH e dos
casos que envolvem o país, aprofundando aqueles selecionados para
esta obra; (2) mapear os mecanismos criados para implementar
as recomendações e condenações do SIDH; e (3) analisar decisões
selecionadas a partir de critérios considerados relevantes para iden-
tificar facilidades e dificuldades na implementação das deliberações
do SIDH. Ao final, é realizada uma conclusão sintética e articula-
dora dos resultados. 

1. METODOLOGIA 
A presente obra é dedicada à análise da implementação das deli-
berações do SIDH relativas ao Brasil, país vinculado interna e
externamente à Convenção Americana sobre Direitos Humanos
desde 19923 e submetido à jurisdição contenciosa obrigatória da
Corte Interamericana desde 1998.4

Para tanto, foi utilizado o método de estudo de caso, fundado sobre
análise documental, levantamento de reportagens em mídia e entre-
vistas a agentes públicos e membros da sociedade civil organizada. 
Com base no exame de todos os casos que envolvem o Brasil

na Corte IDH e na CIDH (vide Apêndice), foram selecionados como
objeto de análise: (i) todas as condenações em casos contenciosos
perante a Corte IDH, em razão da sua importância e dos seus efei-
tos claramente vinculantes ao país; (ii) todas as soluções amistosas
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que envolvem o Brasil, em razão da disposição do próprio Estado
em remediar a violação de direitos; bem como (iii) as recomenda-
ções da CIDH com alto impacto e repercussão no país. 
Considerando-se tais categorias, chegou-se a um conjunto de

oito casos. Os contenciosos são quatro: 

1. Caso Damião Ximenes Lopes vs. Brasil: trata-se de homicídio com
sinais de tortura de Damião Ximenes Lopes, portador de defi-
ciência mental, que havia sido internado em 1º de outubro de
1999 na casa de repouso dos Guararapes, na cidade de Sobral,
Ceará, falecendo três dias depois. A clínica era de propriedade
de familiar de político tradicional da região. A ação penal foi
ajuizada em 2000, mas o Judiciário brasileiro só se pronunciou
com decisão final em 2013. A ação civil indenizatória ajuizada
pelos familiares de Damião Ximenes Lopes está atualmente
arquivada. A CIDH apresentou o caso à Corte Interamericana
contra o Estado brasileiro em 1º de outubro de 2004. A Corte
declarou violação dos direitos à vida e à integridade pessoal de
Damião Ximenes Lopes e dos demais portadores de deficiên-
cia que sofriam com as condições precárias da casa de repouso,
à integridade pessoal dos familiares das vítimas pela perda de
um ente da família, assim como aos direitos às garantias judi-
ciais e à proteção judicial, diante da demora injustificada do
processo criminal e das falhas nas investigações. O Brasil foi
condenado, dentre outras medidas, a concluir o processo judi-
cial, com eventual responsabilização dos envolvidos na demora;
a indenizar os familiares; e a continuar a desenvolver um pro-
grama de formação e capacitação para todas as pessoas
vinculadas ao atendimento de saúde mental, em especial sobre
os princípios que devem reger o trato das pessoas portadoras
de deficiência mental, conforme os padrões internacionais
sobre a matéria e aqueles dispostos na decisão. 

2. Caso Escher e outros vs. Brasil: trata-se de denúncia sobre uma
série de interceptações telefônicas contra duas associações
ligadas ao Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra
(MST) em Querência do Norte, Paraná, feitas de maneira irre-
gular pela polícia e pelo Judiciário. As informações resultantes
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dessa operação foram divulgadas à imprensa e, posteriormente,
para o público. Segundo os peticionários, isso teria maculado a
imagem das vítimas e do movimento social. A denúncia foi
apresentada à Comissão em dezembro de 2000, levada à Corte
Interamericana em dezembro de 2007 e julgada pela Corte em
julho de 2009. A decisão envolveu as seguintes condenações
contra o Brasil: obrigação de publicar as sentenças e de inde-
nizar as vítimas, além da obrigação de investigar adequadamente
os fatos e punir os responsáveis pelas violações dos direitos à
privacidade, à honra e à liberdade de associação.

3. Caso Garibaldi vs. Brasil: trata-se do homicídio de Sétimo Gari-
baldi, integrante do MST também em Querência do Norte,
cometido por homens encapuzados que atacaram uma ocupação
em uma fazenda da região. A denúncia foi apresentada em maio
de 2003, submetida à Corte Interamericana de Direitos Huma-
nos em março de 2007 e julgada pela Corte em setembro de
2009. Envolveu as seguintes condenações contra o Brasil: obri-
gação de publicar as sentenças, de indenizar as famílias das
vítimas e de investigar adequadamente os fatos, além de punir
os responsáveis pelas violações de direitos humanos à vida e à
proteção judicial. 

4. Caso Julia Gomes Lund e outros vs. Brasil (caso “Guerrilha do
Araguaia”): trata-se de denúncia sobre a responsabilidade do
Estado brasileiro pela detenção ilegal e arbitrária, tortura e
desaparecimento forçado de pelo menos 70 membros do movi-
mento conhecido como “Guerrilha do Araguaia” entre os anos
de 1972 e 1975 e da consequente falta de investigação desses
atos – o que se relaciona com a edição da Lei federal n. 6.683,
de 28 de agosto de 1979 (“Lei da Anistia”) e com o sigilo per-
manente sobre documentos a respeito dessa operação estatal.
A denúncia foi apresentada à Comissão em 1995, e a petição
foi submetida pela CIDH à Corte em 2009. Em 24 de novem-
bro de 2010, a Corte IDH condenou o Brasil pela falta de
investigação dos crimes cometidos por militares durante a
“Guerrilha do Araguaia”. Determinou ao Estado brasileiro a
condução eficaz da investigação penal a fim de esclarecer os
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fatos ocorridos no caso, definir as correspondentes responsabi-
lidades penais e aplicar as sanções cabíveis. Determinou, ainda,
que o Estado continuasse as iniciativas de busca, sistematização
e publicação de toda informação sobre a “Guerrilha do Ara-
guaia”, bem como das violações de direitos humanos ocorridas
durante o regime militar. Além disso, estabeleceu a necessidade
da criação de uma Comissão da Verdade autônoma, independen-
te e capaz de garantir o direito à verdade sobre o ocorrido.

Ademais, são duas soluções amistosas: 

5. Caso José Pereira (trabalho escravo): trata-se de denúncia de
violação dos direitos de José Pereira e outros trabalhadores que
foram retidos e forçados a trabalhar sem remuneração e em
condições ilegais na fazenda “Espírito Santo”, no estado do
Pará. Na fazenda foram encontradas mais de 60 pessoas em
condições análogas à escravidão.5 As investigações, contudo,
demoraram cerca de oito anos para serem finalizadas, e o jul-
gamento dos responsáveis não foi concluído até o momento.
O processo encontra-se atualmente suspenso. A denúncia foi
apresentada em 22 de fevereiro de 1994, a Comissão aprovou
relatório de admissibilidade e mérito em 1995, e houve a cele-
bração de solução amistosa entre as vítimas e o Estado
brasileiro em outubro de 2003. As medidas centrais no caso
destinavam-se aos poderes Legislativo e Executivo, recomen-
dando-lhes que realizassem tanto mudanças legislativas que
propiciassem um cenário favorável ao combate ao trabalhe
escravo, como políticas públicas voltadas à prevenção, fiscali-
zação e ao combate do trabalho escravo, além de campanhas
de sensibilização. 

6. Caso Meninos emasculados do Maranhão: trata-se de denúncia em
razão de 42 mortes ocorridas entre 1989 e 2003, em Altamira,
no estado do Pará, e São Luís, no Maranhão, que envolve crian-
ças pertencentes a famílias de baixa renda. As vítimas também
sofriam mutilações genitais, donde derivou o nome do caso. Ape-
nas em 2003, 12 anos após o primeiro homicídio, foi designada
uma força-tarefa para investigar os fatos. A indignação com a não
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investigação dos fatos e com a sistemática violação dos direitos
da população infantojuvenil do Maranhão levou a denúncia
perante a Comissão em 2001. Após uma série de reuniões de tra-
balho, procedimentos para uma solução amistosa iniciaram-se em
março de 2004. O acordo foi celebrado em dezembro de 2005.
As medidas acordadas visavam, além da reparação das famílias das
vítimas e do julgamento dos responsáveis, à formulação e à
implementação de políticas públicas voltadas à proteção da
criança e do adolescente pelo Estado brasileiro. 

Finalmente, foram escolhidos dois casos de recomendações
pela CIDH:

7. Caso Maria da Penha vs. Brasil: trata-se de violência doméstica
contra a mulher sofrida por Maria da Penha Maia Fernandes
praticada por seu ex-marido, que a deixou paraplégica com um
tiro de arma de fogo. Os fatos se deram em 1983, mas 15 anos
depois o processo criminal ainda não havia sido concluído e o
acusado estava na iminência de ser beneficiado com a prescri-
ção dos crimes. A denúncia foi apresentada em 1998 à Comissão.
Em relatório de 4 de abril de 2001, a CIDH admitiu a petição
e considerou ter ocorrido violação aos direitos de proteção judi-
cial e integridade. Recomendou ao Brasil que promovesse,
dentre outras coisas, a conclusão do processo judicial, com even-
tual responsabilização dos envolvidos na demora; a indenização
da vítima; e a realização de políticas pelo Executivo e pelo
Legislativo que combatessem a discriminação contra a mulher,
especialmente no tema de violência doméstica, mediante a cria-
ção de uma legislação específica. 

8. Caso Comunidades Indígenas da Bacia do rio Xingu vs. Brasil (caso
Belo Monte): tratou da construção da Usina Hidrelétrica de
Belo Monte, que afetaria dezenas de povos indígenas na região
da Volta Grande do Xingu, no centro-norte do Brasil. Embo-
ra o plano para o complexo hidrelétrico já existisse desde a
década de 1970, ganhou força na década de 2000. Diversas ten-
tativas do Ministério Público Federal para suspender as obras,
por meio de ações cautelares, não evitaram que o processo de
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licenciamento prosseguisse. Segundo as entidades peticionárias
no SIDH, houve violação aos direitos à vida, à integridade pes-
soal, à informação e à participação política dos povos indígenas
afetados pelo megaempreendimento. Em razão disso, em 1º de
abril de 2011, a CIDH outorgou uma medida cautelar para que
o Estado brasileiro suspendesse o processo de licenciamento da
obra, impedisse qualquer obra anterior à consulta das popula-
ções indígenas e adotasse medidas destinadas a garantir a vida
e a integridade pessoal dos envolvidos. Houve reação negati-
va do governo brasileiro, de um lado, e apoio da sociedade civil
organizada à medida cautelar, do outro. Posteriormente, a
CIDH alterou sua decisão para exigir do Brasil a adoção de
medidas que garantissem o direito à vida e à integridade dos
indígenas, que impedissem problemas de saúde nas comunida-
des e que finalizassem com rapidez a demarcação das terras
ancestrais daqueles povos.

Tendo em vista a escassez de pesquisas acadêmicas empíricas no
Brasil sobre este objeto, as análises foram baseadas primordialmen-
te nos discursos dos atores envolvidos nos processos perante a
CIDH e a Corte Interamericana. Entre os entrevistados, estão inte-
grantes de órgãos do Estado responsáveis pela implementação, tais
como o Ministério das Relações Exteriores (MRE), a Secretaria de
Direitos Humanos (SDH), a Advocacia-Geral da União (AGU),
bem como membros de entidades de proteção de direitos huma-
nos que levaram as demandas à Comissão Interamericana ou que
participaram de alguma forma perante a Corte IDH. 
Os entrevistados foram selecionados por estarem envolvidos

diretamente nos casos ou por representarem instituições envolvidas
com as temáticas e com o processo de judicialização do conflito dis-
cutido perante o Sistema Interamericano. Os últimos foram, em sua
maior parte, aqueles indicados por sua própria instituição. Optamos
por resguardar a identidade de todos. 
No total, foram realizadas 15 entrevistas ao longo de um semes-

tre, que seguiram um roteiro semiestruturado, específico para cada
um dos casos, partindo de três eixos centrais: 

(1) o contexto político no qual se insere o caso;
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(2) as funções institucionais da respectiva entidade na implementa-
ção do caso; e

(3) os obstáculos enfrentados no processo de implementação.

A despeito da relevância das entrevistas, o objeto do estudo não
se resume a uma coleção de percepções. Sua função foi a de obter
informações relevantes a respeito de fatos e interações incapazes de
serem obtidas por meio da análise documental e de mídia. 

2. O BRASIL NO SIDH
Comparado a outros países da região, como Colômbia, México, Peru
e Argentina, o Brasil tem uma presença menor de incidência entre
os casos do SIDH. Segundo as últimas estatísticas da Comissão Inte-
ramericana de Direitos Humanos, enquanto foram encaminhadas
quase 100 denúncias contra o Brasil no ano de 2012, esse número
chegou a quase 400 contra a Colômbia, 450 contra o México, 200
contra o Peru e cerca de 180 contra Argentina.6

Segundo levantamento feito a partir do site da Comissão,
somente 17 relatórios de mérito com recomendações contra o Bra-
sil foram publicados e apenas duas soluções amistosas celebradas
entre 1996 e 2012.7 Além disso, houve 30 medidas cautelares e 66
decisões de admissibilidade. Completa o quadro a existência de
uma visita in loco no país, cujo informe foi publicado em 1997 e
a supervisão em 1999.
Os casos que envolvem o Estado brasileiro no âmbito da Corte

Interamericana de Direitos Humanos também são poucos. Ao todo,
foram 5 casos contenciosos e outras 5 medidas provisionais entre
1996 e 2012. Apenas para comparação, a Argentina possui 13 casos
contenciosos e 4 medidas provisionais; a Colômbia, 13 casos con-
tenciosos e 15 medidas provisionais; o México, 7 casos contenciosos
e 10 medidas provisionais; e o Peru, 26 casos contenciosos e 13
medidas provisionais, segundo dados do site da Corte.8

Em relação às violações de direitos humanos mais indicadas
nos casos que envolvem o Brasil, nos relatórios de mérito peran-
te a CIDH foram recorrentes violações aos arts. 4 (direito à vida),
5 (direito à integridade física), 8 (direito à proteção judicial) e 25
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(direito à garantia judicial) da Convenção Interamericana sobre
Direitos Humanos. Nos casos contenciosos perante a Corte IDH,
verificou-se o mesmo padrão. Em relação às medidas cautelares na
Comissão, levando-se em consideração que apenas violações espe-
cíficas suscitam o cabimento de medidas cautelares (direito à vida
e à integridade, por exemplo), esses direitos foram os mais invo-
cados nesse âmbito. Por fim, sobre as medidas provisionais, quase
todas tiveram por fundamento o direito à vida e à integridade de
presos, bem como o dever de proteção pelo Estado.
No conjunto, os temas são variados. No âmbito dos relatórios

de mérito da CIDH, conflito fundiário (5 casos) e violência poli-
cial (10 casos) são os mais presentes, mas puderam ser identificados
também casos de tortura, investigação de assassinato, discrimina-
ção racial, liberdade de expressão e violência doméstica. No âmbito
das medidas cautelares, o perfil se altera para privilegiar temas rela-
tivos ao sistema carcerário (10 casos), ameaça a povos indígenas (3
casos) e proteção a ativistas de direitos humanos, testemunhas ou
outras pessoas (17 casos). No tocante aos casos contenciosos da
Corte IDH, houve um sobre conflito fundiário, um sobre investi-
gação de assassinato, um sobre tortura, um sobre anistia e um sobre
violação à intimidade (interceptações telefônicas). Finalmente, em
relação às medidas provisionais, foram quatro sobre sistema carce-
rário e uma sobre anistia.
No que diz respeito à natureza das medidas presentes nas reco-

mendações ou nas condenações, verifica-se uma distribuição bastante
equilibrada entre decisões com medidas de indenização (17 relató-
rios de mérito e 4 casos contenciosos), de satisfação (17 relatórios
de mérito e 4 casos contenciosos) e garantias de não repetição (15
relatórios de mérito e 2 casos contenciosos).9 Dada a natureza pecu-
liar das medidas cautelares e das medidas provisionais, elas não
entraram no cômputo apresentado.
No tocante à supervisão de cumprimento pela Comissão, com

referência às soluções amistosas e aos relatórios de mérito publi-
cados entre 2000 e 2011, a Comissão apresentou a supervisão das
decisões anteriores: uma totalmente cumprida,10 oito parcialmente
cumpridas11 e quatro pendentes de cumprimento.12-13 Não foi publi-
cado o estado de cumprimento de seis relatórios de mérito de 1998
e 2000, mas há notícia de que pelo menos um teve recomendações
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cumpridas.14 Também há uma série de outros casos que, embora
tenham sido cumpridos, não tiveram seus relatórios publicados e,
portanto, não entraram nessa consideração.15 Por fim, não há um rela-
tório consistente sobre o cumprimento das medidas cautelares (vide
Apêndice).
No âmbito da Corte IDH, dos cinco casos contenciosos, um não

gerou condenações (caso Nogueira de Carvalho e outro vs. Brasil), um
foi considerado totalmente cumprido (caso Escher e outros vs. Brasil),
dois foram considerados parcialmente cumpridos (casos Damião Xime-
nes Lopes vs. Brasil e Garibaldi vs. Brasil) e um ainda não possui
manifestação da Corte acerca do cumprimento (caso Julia Gomes Lund
e outros vs. Brasil – caso “Guerrilha do Araguaia”). Das cinco medidas
provisionais, por sua vez, três foram arquivadas por cumprimento
(caso Penitenciária Urso Branco, caso Penitenciária de Araraquara e caso
Complexo do Tatuapé da Febem), uma foi considerada parcialmente cum-
prida (caso Unidade de Internação Socioeducativa) e outra foi rejeitada
pela Corte (caso Julia Gomes Lund).
Como pode ser visto, o pequeno número de casos do Brasil no

SIDH não permite traçar conclusões prévias sobre os tipos mais
recorrentes (quais as vítimas típicas, quais são as violações e como
são enquadradas nas normas da convenção etc.), tampouco sobre o
grau de implementação normalmente atingido pelo país. Por isso,
ainda que haja estudos que apontem para uma relação entre tipos de
medidas e um maior ou menor grau de implementação,16 não seria
possível tirar conclusões dessa natureza no contexto brasileiro. Con-
tudo, a análise qualitativa que será explorada a seguir apontou para
alguns fatores que podem estar relacionados à maior ou menor
implementação das medidas: serão enfocados a apropriação da deci-
são pelos segmentos envolvidos, a definição da agenda pública e
também as repercussões das condenações ou recomendações. 

3. O CAMINHO DAS DECISÕES 
CONTRA O ESTADO BRASILEIRO
No Brasil, não há regulação formal abrangente da implementa-
ção de medidas de recomendação e de condenação oriundas do
SIDH. Nenhum dos projetos legislativos voltados a uma organi-
zação mínima de implementação chegou a ser aprovado.17
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Recentemente, contudo, o III Programa Nacional de Direitos
Humanos trouxe um objetivo estratégico específico relacionado ao
tema, sob o nome “Monitoramento dos compromissos internacionais
assumidos pelo Estado brasileiro em matéria de Direitos Humanos”.
Nele se destacam as seguintes ações:

a) Elaborar relatório anual sobre a situação dos Direitos
Humanos no Brasil, em diálogo participativo com a
sociedade civil.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da
Presidência da República; Ministério das Relações Exteriores.
[...] 
e) Definir e institucionalizar fluxo de informações, com
responsáveis em cada órgão do Governo Federal referentes
aos relatórios da Comissão Interamericana de Direitos
Humanos e às decisões da Corte Interamericana de
Direitos Humanos.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da
Presidência da República; Ministério das Relações Exteriores.
f) Criar banco de dados público sobre todas as
recomendações dos sistemas ONU e OEA feitas ao Brasil,
contendo as medidas adotadas pelos diversos órgãos
públicos para seu cumprimento.
Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da
Presidência da República; Ministério das Relações Exteriores.

Esse programa foi instituído em dezembro de 2009, com altera-
ções em 2010,18 e fixa um roteiro de atuação para o Poder Público
em matéria de direitos humanos. Está declarada nesse instrumento
a disposição de institucionalizarem-se os procedimentos para
implementação das medidas impostas ao país pelo Sistema Intera-
mericano, consubstanciada em objetivos que devem ser perseguidos
pelo governo brasileiro.
Por conta da falta de uma predefinição institucional e normati-

va específica sobre quais órgãos deveriam lidar com os casos contra
o Brasil no SIDH, uma divisão de tarefas foi feita ao longo do
tempo, em sua maioria pelos próprios órgãos, os quais, pelo con-
junto de suas funções prévias, se viram responsáveis por algum tipo
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de envolvimento. O Ministério das Relações Exteriores, a Secretaria
de Direitos Humanos e a Advocacia-Geral da União se destacaram,
formando o grupo que tomou para si as defesas brasileiras e a imple-
mentação das medidas de recomendação e condenação.
Paralelamente, o pagamento de indenizações por parte do Estado

brasileiro teve um desenvolvimento específico e sua concretização foi
estruturada a partir de rubricas (categorias) específicas no Orçamen-
to da União. Trata-se de uma questão que foi institucionalizada para
atender reparações oriundas de decisões tomadas pelo SIDH.

3.1 PODER EXECUTIVO FEDERAL: 
ATORES E COMPETÊNCIA

Conforme já mencionado anteriormente, o grupo principal de
órgãos que tomou para si as defesas brasileiras e a implementa-
ção das medidas de recomendação e condenação é composto de
Ministério das Relações Exteriores (MRE), Secretaria de Direi-
tos Humanos (SDH) e Advocacia-Geral da União (AGU). O MRE
é um órgão político de auxílio ao Presidente da República, cujas
áreas de competência abrangem atividades de política internacio-
nal e relações internacionais.19 É a Divisão de Direitos Humanos
do MRE que faz a intermediação das comunicações com o SIDH
em todas as fases de um caso.
A SDH, órgão responsável por políticas de implementação dos

direitos humanos,20 fazia parte da estrutura do Ministério da Justiça
até 1999,21 ano em que passou a se reportar diretamente à Presidên-
cia da República. Geralmente, a notícia de denúncia é recebida pelo
MRE e repassada para a SDH, cuja Assessoria Internacional busca a
comunicação com os atores envolvidos no caso concreto. 
Por fim, a AGU é a instituição responsável pelo assessoramento

jurídico ao Poder Executivo, tanto de forma consultiva quanto con-
tenciosa.22 Ela costuma auxiliar a SDH e o MRE tanto na defesa
brasileira quanto na implementação de medidas de recomendação
e de condenação. Esses trabalhos são concentrados no seu Depar-
tamento Internacional. Atualmente, a instituição é sempre notificada
para atuar nas fases preliminares dos casos no SIDH.
Se o caso já avançou para o relatório com recomendações, é a SDH

que organiza internamente o conteúdo da defesa do Estado: são fei-
tas tentativas de contato com o ente federado no qual ocorreu a
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violação, com o objetivo de fomentar um processo de solução amis-
tosa. Se o caso vai para a Corte Interamericana, o Itamaraty (órgão
diplomático), a SDH e a AGU atuam de forma conjunta, como um
núcleo de defesa, eventualmente com a participação de outros órgãos
relevantes, a depender de cada caso. 

3.2 O QUADRO DINÂMICO: 
APRENDIZADO E CONFLITO ENTRE INSTITUIÇÕES

Ao longo da experiência brasileira com os casos do SIDH, houve
um processo de modificação nas atribuições inicialmente realizadas
por cada órgão, em parte por um processo de aprendizado institu-
cional, mas também como resultado de disputas políticas ligadas ao
modo pelo qual o Brasil se apresenta perante o SIDH.
É possível identificar três grandes períodos de dinâmica entre as

instituições. O primeiro diz respeito aos dois primeiros casos do
Brasil perante a Corte IDH (casos Damião Ximenes Lopes e Gilson
Nogueira de Carvalho, ambos de 2006), o segundo acompanha as con-
denações dos casos Escher e Garibaldi (ambos de 2009), enquanto o
terceiro período equivale às deliberações da Corte entre os casos
Julia Gomes Lund (2010) e Belo Monte (2012).

3.2.1. PRIMEIRO PERÍODO: 
CASOS DAMIÃO XIMENES LOPES E GILSON NOGUEIRA DE CARVALHO
No caso Damião Ximenes Lopes, foram dados os primeiros passos
quanto aos procedimentos gerais a serem adotados diante de ações
contra o país na Corte Interamericana, visto que se tratou da pri-
meira condenação brasileira na Corte IDH. Nele, a defesa perante
a Corte foi feita por membros da AGU indicados especificamente
como agentes do Estado. Isso se repetiria no caso Gilson Nogueira
de Carvalho, decidido posteriormente. 
A elaboração da defesa brasileira por membros da AGU repre-

sentou, à época, uma quebra da prática que prevalecia quanto à
divisão informal de funções entre MRE, SDH e AGU para atua-
ção no SIDH, que ocorria apenas perante a Comissão. Até então,
a SDH agia em conjunto com o MRE, em especial na fase de
produção do relatório de mérito da Comissão, buscando fomen-
tar soluções amistosas e prestando informações em prol da defesa
do Estado. 
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Desde o ano 2000, a AGU já tinha em sua estrutura interna uma
área internacional. Assim, em 2004, o caso Damião Ximenes Lopes
chegou à divisão internacional do órgão, que passou a atuar com
visitas à cidade onde ocorreram os fatos e contato direto com os
atores do Poder Judiciário. Justamente por ter atuado desde o iní-
cio como representante do Estado no caso, a AGU assumiu um papel
central na fase de implementação das medidas de condenação.23

Outro ponto que se relaciona com a experiência de ter sido o
primeiro caso brasileiro de condenação é o das medidas de paga-
mento de indenização às vítimas. No caso Damião Ximenes Lopes,
a condenação do Brasil ao pagamento de indenizações fez neces-
sária a articulação entre os órgãos internos para decisão de como
se daria a prática dessa implementação.24

Verificou-se, no tocante à implementação das decisões da Corte
Interamericana, que a Secretaria de Direitos Humanos buscava con-
vencer os órgãos estaduais relacionados ao caso sobre a necessidade
de modificações nas políticas ligadas ao tema da violação. Contudo,
quando a medida se relacionava às atividades da Justiça brasileira,
havia dificuldades nesse esforço de convencimento. Isso foi cons-
tatado no caso Damião Ximenes Lopes, que tinha em seu cerne a
questão de funcionamento das instituições judiciárias e exigia a
atuação preponderante dos órgãos judiciais para a sua implementa-
ção. Assim, iniciou-se a prática de a AGU atuar mais diretamente
junto ao Judiciário, por sua facilidade de articulação com atores
desse Poder.25 Na época, foram feitas diversas visitas de apuração
do órgão junto à SDH e conversas com os juízes responsáveis para
tentativas de apuração dos motivos da demora. 
Ainda que tenha havido tais tentativas, os trâmites das ações

continuaram lentos, em grande parte por causa da ineficácia da
abordagem política habitual de convencimento com os atores do
Judiciário. Será visto em espaço próprio que esse problema foi miti-
gado posteriormente, em razão do papel de um programa de um
quarto ator, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), órgão criado
em 2004 e responsável por ser a mais alta instância administrativa
do Poder Judiciário brasileiro (tópico 3.4, infra).
Em síntese, durante o primeiro caso de condenação do Brasil na

Corte Interamericana de Diretos Humanos, houve um rearranjo de
papéis para a apresentação das manifestações brasileiras no SIDH.
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A AGU assumiu um papel central na defesa jurídica do caso, levan-
do um de seus integrantes para a defesa brasileira no Tribunal. A
Secretaria passou a ter papel de apoio organizacional com relação
aos atores envolvidos no caso e às informações relevantes. O MRE,
por sua vez, conservou sua posição de mediador das manifestações
para fora da Corte. Segundo relatos das entrevistas, havia um relati-
vo concerto dos três órgãos com relação a como deveriam atuar em
cada uma de suas funções. Isso se repetiria no caso Gilson Nogueira
de Carvalho – em que o Estado foi absolvido por falta de provas. 

3.2.2. SEGUNDO PERÍODO: 
CASOS ESCHER E OUTROS E GARIBALDI
Em um segundo momento da dinâmica institucional, a defesa brasi-
leira na Corte passou a ser feita pelo Embaixador do Brasil na Costa
Rica. Essa troca teria relação com o tom marcado pelo Brasil em suas
defesas: se, antes, as manifestações da SDH eram mais inseridas no
discurso de proteção das vítimas, no âmbito da AGU, as defesas
ganhavam um caráter mais técnico, marcado por argumentos jurídi-
cos. A passagem para uma maior atuação do MRE mudaria o viés de
defesa para a esfera política. 
Assim, a nova divisão funcional informal – fruto das dinâmicas

dos próprios órgãos entre si – passou a estabelecer que a AGU atua-
ria principalmente na defesa brasileira na fase de admissibilidade.
Enquanto o MRE cuidaria do restante das manifestações brasileiras,
a Secretaria ficou responsável, principalmente, pela: (i) coordenação
com atores internos para recolhimento de informações úteis às mani-
festações brasileiras; e (ii) busca de diálogo entre os órgãos e vítimas
para tentar soluções amistosas e implementações de medidas de reco-
mendação ou condenação. Essa divisão não era impermeável: cada
um dos órgãos teria a possibilidade de influenciar ou informar a ati-
vidade do outro. Havia, contudo, uma visível prevalência de cada um
dos órgãos nas funções indicadas.

3.2.3. TERCEIRO PERÍODO: 
CASOS JULIA GOMES LUND E BELO MONTE
No caso Julia Gomes Lund, ocorreu uma polarização entre as posi-
ções assumidas internamente pela AGU e pela SDH. A Secretaria
posicionou-se a favor das vítimas, enquanto a AGU defendeu a Lei
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de Anistia brasileira perante o STF. Ante a essa situação, o MRE
passou a concentrar todas as manifestações brasileiras no caso, em
concerto com a Casa Civil. Situação similar ocorreu no caso Belo
Monte, cujas manifestações foram concentradas pelo MRE e pela
Casa Civil, por conta da sensibilidade política do caso para a polí-
tica federal.
Diante dessas considerações, percebe-se que ao longo dos anos

houve certo processo de aprendizado institucional sobre como lidar
com o sistema interamericano, com tentativas de adaptação contínua.
No entanto, fica evidente que a própria interação entre os principais
órgãos envolvidos se baseia em seus interesses políticos e em suas
capacidades de manobra. Isso se evidencia ainda mais com a suces-
são de casos, mediante a maior concentração da defesa brasileira nas
mãos do MRE e a colocação da AGU e da SDH em posições novas. 

3.3. PAGAR AS VÍTIMAS: 
UM DESENVOLVIMENTO À PARTE

Desde 2004, o Estado brasileiro possui uma parte do orçamento fede-
ral destinada especificamente ao pagamento de indenizações que
resultam do reconhecimento da violação de tratados internacionais
de direitos humanos. Trata-se da dotação denominada “Pagamento
de indenização a vítimas de violação das obrigações contraídas pela
união por meio da adesão a tratados internacionais”.26

Em 1993, governo e sociedade civil haviam se mobilizado para
definir uma agenda nacional para a Conferência Mundial de Direi-
tos Humanos. Em 1996, como resultado desses esforços e da
Declaração e Programa de Ação de Viena (adotada na Conferência),
foi criado o Programa Nacional de Direitos Humanos no Brasil,
segundo o qual os direitos humanos deveriam ser tratados como
objeto de política pública.27 Na sua vertente orçamentária, a articu-
lação das diversas propostas de ações governamentais refletiu-se no
programa “Promoção e garantia dos direitos humanos”, entre 1996
e 1999, e no seu aprimoramento por meio do programa “Direitos
Humanos, Direitos de Todos” (DHDT), vinculado ao Ministério da
Justiça e presente nos orçamentos brasileiros a partir de 1999.
Em 2002, após revisão do plano original, criou-se o 2º Progra-

ma Nacional de Direitos Humanos no Brasil.28 Em sua introdução,
ressaltou-se que: 
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A criação da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos,
no âmbito do Ministério da Justiça, possibilitou o
engajamento efetivo do Governo Federal em ações voltadas
para a proteção e promoção de direitos humanos. As metas
do PNDH foram, em sua maioria, sendo incorporadas aos
instrumentos de planejamento e orçamento do Governo
Federal, convertendo-se em programas e ações específicas
com recursos financeiros assegurados nas Leis
Orçamentárias Anuais, conforme determina o Plano
Plurianual (PPA).

O Anexo II do documento trouxe a ampliação de uma série de
programas governamentais que já estavam previstos nos orçamen-
tos dos anos anteriores em razão do DHDT. Contudo, nenhuma
ação foi prevista para os objetivos estratégicos relativos à diretriz
“Inserção nos sistemas internacionais de proteção”, tais como a ado-
ção de medidas para cumprimento dos compromissos assumidos em
tratados internacionais, o fortalecimento da cooperação com o sis-
tema regional de proteção e a promoção de soluções amistosas no
âmbito da Comissão Interamericana de Direitos Humanos.
Por ocasião da programação orçamentária para os anos de 2004

a 2007,29 reconheceu-se, no plano gerencial do programa DHDT,
a necessidade de que houvesse uma previsão explícita para as inde-
nizações às vítimas de violações de direitos humanos. Estratégias
de sustentabilidade para o programa foram indicadas tendo em
vista a relação com outros atores. Uma das relações indicadas foi
a influência da Comissão, da Corte Interamericana de Direitos
Humanos e da Organização dos Estados Americanos para a desti-
nação dos recursos ao pagamento dessas indenizações.30

Os órgãos federais verificaram essa carência após se esforçarem
para cumprir a primeira solução amistosa envolvendo o Brasil (caso
José Pereira), que, em se tratando de matéria de competência da
União (combate a trabalho escravo), retirava o dever de indenizar
da esfera estadual.31 Percebeu-se que o pagamento de indenização
por meio de lei era mais trabalhoso e demorado. Por isso, a fixa-
ção de uma parte do orçamento federal destinada exclusivamente
a essas indenizações possibilitaria à Presidência pagá-las por meio
de um simples decreto presidencial.
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Nesse contexto, a Lei Orçamentária Anual brasileira de 2004
previu, pela primeira vez, uma ação intitulada “Pagamento de inde-
nização a vítimas de violação das obrigações contraídas pela União
por meio da adesão a tratados internacionais de proteção dos direi-
tos humanos”, subordinada ao programa DHDT.32 A descrição dessa
ação governamental reproduziu, em grande medida, o que já fica-
ra estabelecido nos objetivos estratégicos do 2º Programa Nacional
de Direitos Humanos.33

Estabeleceu-se, assim, uma ampla finalidade para a dotação, con-
sistente no pagamento de indenizações não apenas no âmbito do
sistema regional de proteção dos direitos humanos (OEA), como
também no âmbito do sistema global (ONU). Atribuiu-se essa tare-
fa ao Gabinete da Secretaria Especial de Direitos Humanos.
Em consequência dessa inovação, entre 2004 e 2013, anualmen-

te a lei orçamentária passou a destinar um valor para que a SDH
pudesse pagar as despesas com indenizações arbitradas tanto na
ONU como no SIDH por violações de tratados de direitos huma-
nos em vigor para o Brasil. 

3.4. PROGRAMA “JUSTIÇA PLENA”: 
IMPLEMENTAÇÃO DAS MEDIDAS DE GARANTIA E ACESSO À JUSTIÇA
É importante destacar também a criação do programa “Justiça
Plena” pelo CNJ34 como um passo importante em prol da imple-
mentação das medidas relacionadas ao acesso à justiça.35 Ainda que
não oficialmente vinculado à implementação das decisões do SIDH,
na prática, o programa apresentou-se como uma boa possibilidade
de monitoramento das ações judiciais que suscitaram os casos leva-
dos ao sistema interamericano. 
O programa “Justiça Plena” surgiu em 2010 com o objetivo de

monitorar e aumentar a transparência de “casos de grande reper-
cussão social”. Aqueles indicados pelas entidades participantes são
objeto de relatórios públicos que buscam apurar o andamento pro-
cessual e possíveis demoras injustificadas. O programa tem o ponto
positivo de trazer à visibilidade pública casos que do contrário fica-
riam limitados aos âmbitos locais e, por isso, mais sensíveis às
disputas de poder e à corrupção.36

Entre as instituições participantes do programa do CNJ está a
SDH, que passou a solicitar o acompanhamento das ações que, em
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razão do seu trâmite demorado, levaram ou poderiam levar a san-
ções pela Comissão ou pela Corte IDH.37 Ainda que houvesse já
colaboração entre o CNJ e a SDH anteriormente, este órgão pas-
sou a contar com o programa como fator importante no diálogo
com o Poder Judiciário, atenuando em parte o problema aponta-
do anteriormente de dificuldade de convencimento dos atores
necessários para a implementação das medidas. 
Verificou-se que a ação civil e a ação penal no caso Damião

Ximenes Lopes, as ações no caso Escher e outros e as ações no caso
Garibaldi, por exemplo, foram indicadas pela SDH para o pro-
grama. Atualmente, qualquer pessoa pode verificar no sistema do
programa “Justiça Plena”, disponível na internet, as informações
prestadas pelos Tribunais de Justiça do Ceará e do Paraná sobre
os casos.

4. TEMAS, SUJEITOS E CONJUNTURA: 
COMO EM CADA CASO A IMPLEMENTAÇÃO 
FOI FAVORECIDA OU DIFICULTADA 
Como já destacado no tópico 3, a estrutura de implementação bra-
sileira não é fixada institucionalmente e os órgãos que cuidam dela
na prática precisam, a cada caso, desenvolver um esforço político de
cooperação com os órgãos locais diretamente relacionados à imple-
mentação das medidas específicas a cada uma das violações, exceto
nos caso de pagamento de indenizações impostas pela Corte ou em
temas de competência exclusivamente federal. Assim, a implemen-
tação se torna dependente da vontade política dos atores engajados
em posições relevantes nos órgãos centrais do Governo Federal
encarregados da situação (MRE, SDH e AGU), bem como dos ato-
res que ocupam cargos relevantes para uma concretização direta das
decisões do SIDH, como os membros legisladores, promotores
públicos, juízes ou membros dos governos estaduais. 
Neste tópico, desenvolvemos as análises da implementação das

recomendações e condenações oriundas do SIDH, levando em conta
(i) a existência de uma agenda política pública em andamento ao
tempo da decisão; (ii) a dependência de poderes autônomos, como
governos locais, Ministério Público e Judiciário; (iii) violações que
decorrem de agendas políticas do Estado; e (iv) dificuldades em dar
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impacto coletivo a decisões altamente individualizadas proferidas
pela Corte ou pela Comissão.

4.1. QUANDO JÁ HÁ AGENDA DE POLÍTICA

PÚBLICA DO ESTADO BRASILEIRO

Alguns dos casos estudados trazem indícios de que a existência de
agenda de política pública estabelecida previamente à recomenda-
ção ou condenação do SIDH, em qualquer dos níveis federativos,
facilitara sua implementação. 
O primeiro litígio brasileiro na Corte Interamericana, o caso

Damião Ximenes Lopes, ilustra essa reflexão. Desde o momento do pro-
cessamento do caso na Corte IDH, ficou claro, na defesa do Estado
brasileiro, que havia uma política de reforma do sistema psiquiátrico
já em andamento no momento em que aconteceu a morte da vítima.
É mencionado nos depoimentos que o fechamento da Casa de
Repouso dos Guararapes, onde havia falecido Damião Ximenes, foi
um marco que impulsionou essa reforma.38

A Conferência Nacional da Saúde Mental, ocorrida em 1992, é
apontada como um dos marcos de reorientação do tratamento psi-
quiátrico no Brasil.39 A Lei federal n.. 10.216/2001 pretendia trazer
avanços inaugurando a reforma psiquiátrica no país. Luiz Odorico
Monteiro de Andrade afirmou em seu depoimento que:

A partir do dia 1º de janeiro de 1997, começaram uma série de
reestruturações administrativas no âmbito do Município para
ajustar as políticas do Sistema Único de Saúde em varias áreas.
No final de 1998, já havia um Centro de Atenção Psicossocial
(CAPS), que brinda atendimento ambulatorial e atenção diária
a pacientes com deficiências mentais. Esse sistema evoluiu 
e hoje já existe o tratamento de pacientes com deficiências
mentais agudas na área de saúde mental em hospital geral.
Existe também um CAPS para transtornos na área geral e 
um para pessoas com problemas na área de alcoolismo e
drogadição. Recentemente inaugurou-se um CAPS com o
nome do senhor Damião Ximenes Lopes para homenageá-lo.40

Esse processo de mudança nas políticas também aparece no
depoimento de Pedro Gabriel Godinho Delgado, então Coordenador
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Nacional do Programa de Saúde Mental do Ministério da Saúde.
Segundo Godinho, até então haviam sido tomadas várias medidas para
fortalecer as redes extra-hospitalares. 
Assim, ainda que seja possível questionar o grau de efetividade

das políticas federais legisladas, já havia, à época da condenação bra-
sileira, uma movimentação a favor do sistema de tratamento mental.
Até por isso parece ter sido empregada a expressão “continuar a
desenvolver” no ponto de condenação relacionado à implementação
de medidas de melhoria do sistema psiquiátrico. Em seus relatórios
de cumprimento de sentença até 2010, a Corte apontou para a neces-
sidade do cumprimento desse ponto de sua condenação.
Há indicações de que o descredenciamento da Casa de Repou-

so Guararapes em 2000 ocorreu por conta da repercussão local da
morte de Damião Ximenes Lopes.41 Também se desencadeou um
processo mais acelerado de reforma no sistema psiquiátrico da cida-
de por conta da postura proativa de alguns gestores municipais.42

A própria condenação do Brasil no Sistema Interamericano, con-
tudo, teria contribuído mais ao aumento da publicidade do caso do
que para reações diretas de implementação. Como na cidade já
havia um processo de reforma do tratamento psiquiátrico, que veio
a se mostrar bem-sucedido, a condenação do Brasil na Corte teria
servido mais para um reforço do discurso mais amplo pró-reforma
psiquiátrica do que para a efetiva implementação da sentença. 
A condenação, tendo sido a primeira do Brasil no SIDH, é um

marco no discurso da agenda antimanicomial, utilizado não só
pela sociedade civil, mas também pelo Estado, como incentivo de
reforma em outras localidades. Isso era especialmente importan-
te no país, já que as mudanças no sistema de saúde dependiam
muito da vontade dos poderes locais,43 que seriam mais facilmen-
te convencidos de um possível perigo à imagem dos dirigentes,
na hipótese de haver caso semelhante em sua região.44

Algo semelhante ocorreu no primeiro caso brasileiro de solu-
ção amistosa: o caso José Pereira. Um fator importante do caso foi
a realização de uma visita in loco pela CIDH, durante o período em
que o caso tramitava. Essa visita, ocorrida em novembro de 1995,
teve como um de seus objetos as denúncias de trabalho forçado,
especialmente na região sul do Pará, local das violações que já
haviam sido denunciadas na Comissão. De acordo com o relatório
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produzido após a visita, a Comissão constatou que àquela época
o Estado brasileiro já havia desenvolvido uma série de políticas
administrativas, legislativas e policiais voltadas ao combate e repres-
são do trabalho em condições análogas a de escravo.45 Entretanto,
a CIDH recomendou o empenho e comprometimento do governo
visando aprofundar e consolidar tais políticas.
Uma vez alcançado o acordo de solução amistosa, a CIDH pas-

sou a realizar o monitoramento de seu cumprimento em seus
relatórios anuais. Segundo o Relatório Anual de 2012, o acordo
encontra-se apenas parcialmente cumprido.
Primeiramente, observa-se que as medidas de reconhecimen-

to de responsabilidade e reparação pecuniária foram cumpridas de
pronto. A medida de julgamento dos responsáveis permanece em
aberto, pois o processo se encontra suspenso. Entretanto, em rela-
ção ao caso José Pereira, as observações dos relatórios anuais da
Corte enfatizam as medidas legislativas e de fiscalização. 
A partir de uma análise das políticas públicas elaboradas pelo

governo brasileiro e de seu esforço para combater o trabalho for-
çado nota-se uma possível influência do caso José Pereira. Como
consta em estudo da OIT,46 antes do caso a entidade já realizava
acompanhamento da situação do trabalho escravo no país. Segun-
do seu estudo, depois de 1995 houve uma mudança expressiva no
posicionamento do governo: se em 1992, na Conferência Inter-
nacional do Trabalho, o país negava a existência de trabalho
escravo, em 1995 passou a reconhecer oficialmente a existência
dessa prática. 
Em 27 de junho de 1995, por meio do Decreto Presidencial n.

1.538, foi criado o Grupo Executivo de Repressão ao Trabalho For-
çado (Gertraf), com a finalidade de coordenar e implementar as
providências necessárias à repressão ao trabalho forçado. No mesmo
ano, foi criado o Grupo Especial de Fiscalização Móvel (GMF),
composto de equipes de agentes treinados para realizar ações de fis-
calização. Posteriormente, em março de 2003, foi estabelecido o
Plano Nacional para Erradicação do Trabalho Escravo. Pouco depois,
em julho, foi criada a Comissão Nacional de Erradicação do Traba-
lho Escravo (Conatrae), para acompanhar o cumprimento do plano.
Com tais iniciativas, houve, nesse período, um significativo aumen-
to na qualidade dos trabalhos de combate ao trabalho escravo.
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Aumentaram os números de operação de resgate de trabalhadores,
de denúncias e de trabalhadores resgatados.
Ao mesmo tempo em que se realizava esse esforço intensivo em

relação às políticas administrativas, houve também uma importante
mudança legislativa: em dezembro de 2003, alterou-se o art. 149 do
Código Penal brasileiro.47 Com isso, o crime de “redução à condi-
ção análoga à de escravo” tornou-se mais preciso e algumas causas
de aumento da pena foram inseridas na codificação penal brasileira. 
Como fruto dessa intensificação de políticas, o Ministério do Tra-

balho e do Emprego também se mostrou proativo. Em outubro de
2004, criou, por meio da Portaria n. 540, uma lista de nomes de
empresas e pessoas autuadas por trabalho escravo. Ao entrar na “lista
suja”, a pessoa perde o direito a financiamentos públicos e priva-
dos. Além disso, houve grande mobilização do setor empresarial,
sendo que mais de 200 grupos formaram um pacto de não realiza-
ção de negócios com nomes da lista. 
Mais recentemente, em 2008, foi criado o Segundo Plano Nacio-

nal para Erradicação do Trabalho Escravo, que tem também como
enfoque a reinserção dos trabalhadores e a prevenção do trabalho
escravo. Em 2012, foi aprovada na Câmara dos Deputados a possi-
bilidade de expropriação de terras em estabelecimentos onde for
constatada exploração de mão de obra escrava.48

Esta trajetória da implementação de políticas públicas voltadas
ao combate ao trabalho escravo no Brasil é representativa do salto
qualitativo da repressão ao trabalho escravo em comparação à da
época em que ocorreu o caso. Mesmo que não seja possível esta-
belecer uma relação direta de causalidade entre o caso José Pereira
e as políticas públicas posteriores, tal caso foi citado pelos atores
interessados como um exemplo para reforçar a necessidade de com-
bater o problema com mais intensidade.49

O caso Maria da Penha também encontrou no país um contex-
to de implementação de políticas públicas já existentes, afinal, o
Brasil já havia sido reconhecido pela própria Comissão Interame-
ricana de Direitos Humanos como um país que estava na vanguarda
da resolução do problema de tratamento discriminatório contra as
mulheres a partir da década de 1980. Destacaram-se, por exemplo,
a criação do Conselho Estadual sobre a Condição da Mulher, em
São Paulo (1983), a criação do Conselho Nacional dos Direitos da
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Mulher, subordinado ao Ministério da Justiça da Presidência (1985),
a incorporação do combate a esse tipo de violência na Constituição
Brasileira de 198850 e a criação das delegacias da mulher, de abrigos
para mulheres e do “Programa nacional para prevenir e combater a
violência sexual e doméstica” (1996).51

Contudo, embora a Comissão tenha salientado avanços significa-
tivos no tema, também alertou para as dificuldades, tais como a
cobertura insuficiente dos programas e a impunidade dos agressores
que eram denunciados. Em 1999, a entidade analisou o cumprimen-
to das recomendações feitas no relatório anterior e pouco disse sobre
os avanços na questão das discriminações contra as mulheres.52 Pos-
teriormente, ao apresentar suas recomendações no caso Maria da
Penha, considerou os avanços insuficientes para afastar uma conde-
nação do país pelo tratamento discriminatório das mulheres.
Sob a perspectiva da Comissão, então, as recomendações serviram

para tentar suprir as deficiências nas políticas públicas brasileiras e
afirmar a legislação internacional sobre o tema das mulheres, espe-
cialmente a Convenção para prevenir, punir e erradicar a violência
contra as mulheres (Convenção de Belém do Pará). Essa intenção
foi evidenciada por meio de sucessivos relatórios anuais, especial-
mente entre 2008 e 2011, nos quais a entidade reconheceu os
avanços obtidos pelo país, mas destacou a necessidade de desenvol-
vimento das políticas para que se desse integral cumprimento ao
ponto resolutivo.53

Sob a perspectiva dos peticionários, houve ainda outra preocu-
pação. A articulação entre os movimentos feministas brasileiros e o
CEJIL foi essencial para levar ao SIDH um pleito bastante específi-
co: a reforma na legislação de enfrentamento da violência doméstica
brasileira, em razão da sua incompatibilidade com a Convenção de
Belém do Pará.54

Em 2002, já era visível a mobilização das organizações não
governamentais para que fosse editada uma lei específica para com-
bater a violência doméstica contra as mulheres, sendo constituído
inclusive um consórcio dessas ONGs.55 Para as organizações, os
problemas eram, principalmente, o tratamento da violência domés-
tica como crime menos ofensivo e a impunidade dos agressores
que, processados, não podiam ser presos e recebiam punições muito
brandas, como pagamento de cestas básicas à vítima.56 O pleito
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direcionava-se contra a lei que vigorava naquele momento (Lei
federal n. 9.099/95), que, por incidir sobre a violência domésti-
ca (art. 69, parágrafo único), aplicava-lhe uma série de soluções
alternativas, tais como pagamento de indenização, suspensão do
processo e imposição de penas alternativas.
O impacto da decisão, contudo, não foi o esperado em um pri-

meiro momento. Houve a necessidade de gerar uma estratégia de
trabalho com linhas definidas: (a) ministrar o timing na negocia-
ção com o Estado; e (b) fortalecer a decisão do caso, com difusão
e reforço de articulações com os novos atores do movimento das
mulheres (não participantes do litígio), a abertura do caso para
os conselhos de advocacia regionais e aumento da empatia com
o caso.57

As entidades encontraram um interlocutor proeminente no
governo quando, ainda em 2003, o órgão responsável pelas políti-
cas públicas em favor das mulheres no nível federal (Conselho
Nacional dos Direitos da Mulher) desvinculou-se do Ministério da
Justiça e ganhou status de ministério, criando-se a Secretaria espe-
cial de políticas para mulheres. Há indicações de que a elevação do
patamar do órgão ao nível ministerial foi um importante avanço para
que ele pudesse articular mais facilmente as políticas de gênero com
outros ministérios e outros Poderes.58

Em 2004, foi instituído o “Grupo de Trabalho Interministerial
para elaborar proposta de medida legislativa e outros instrumen-
tos para coibir a violência doméstica contra a mulher”, por meio
do Decreto federal n. 5.030/2004, coordenado exatamente pela
Secretaria (art. 2º, I, a). O consórcio de ONGs apresentou, no
âmbito do Grupo, sua própria proposta legislativa, já bastante
amadurecida pelas discussões anteriores.59

Novamente, porém, os resultados não foram os esperados. Na
Exposição de Motivos do Projeto de Lei n. 4.555/2004, a Secretária
de Políticas para Mulheres, Nilcéa Freire, salientou a participação do
consórcio feminista, os instrumentos internacionais para a proteção
das mulheres e, no que importa a este trabalho, as recomendações
no caso Maria da Penha.60 No entanto, o principal pleito dos movi-
mentos feministas não foi atendido e o projeto não contemplou um
procedimento específico para punir a violência doméstica contra
as mulheres.
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As ONGs, então, negociaram apoio da Relatora do projeto em
uma das comissões da Câmara dos Deputados, Deputada Jandira
Feghali, para que o tema fosse amplamente debatido. Após muitas
audiências no país inteiro, a deputada apresentou novo projeto que
acolhia integralmente aquilo que as ONGs haviam apresentado em
2003.61 Os parlamentares concluíram o processo legislativo com
a edição da Lei federal n. 11.340/2006, que foi aprovada com inte-
gral aceitação pela Secretaria de Políticas para as Mulheres. O fato
de essa lei ser conhecida como “Lei Maria da Penha” evoca não
apenas a decisão da CIDH, como também todo o histórico do caso
envolvendo a senhora Maria da Penha.62

Ainda que não seja possível a relação de causalidade direta, não
há como negar que a partir do caso, políticas mais efetivas passa-
ram a ser implementadas, como a criação de delegacias, abrigos
para mulheres e planos nacionais, a articulação da Secretaria com
os Conselhos Estaduais, principalmente a partir de 2006, a submis-
são do relatório brasileiro ao Comitê Cedaw da ONU, em 2003,
bem como, finalmente, as próprias recomendações da OEA.63

Assim, o caso Maria da Penha inseriu-se no contexto brasileiro
de duas maneiras. De um lado, somou-se às políticas públicas já exis-
tentes, impulsionando a adoção de novos programas; de outro, foi
uma manifestação importante a favor do pleito dos movimentos
feministas brasileiros por uma legislação específica para o tema. 
Por fim, no caso Julia Gomes Lund, algumas determinações da

Corte IDH também já estavam em pauta no cenário nacional. Den-
tre elas estão as relacionadas à exigência de medidas que garantam
o direito à memória e à verdade, com vistas a investigar o passado
de modo a descobrir sua verdade e conseguir o reconhecimento
oficial de seus acontecimentos.64

De fato, o Estado brasileiro, embora tenha sido o protagonista
das violações de Direitos Humanos ocorridas durante o período
de vigência do regime de 1964, tem adotado algumas ações para
zelar pelo direito à memória e à verdade. Entre elas, vale citar, por
exemplo, a aprovação da Lei federal n. 9.140, de 4 de dezembro
de 1995, que reconheceu a responsabilidade do Estado brasileiro
pela morte de opositores ao regime de 1964. Essa Lei criou uma
Comissão Especial, que posteriormente foi denominada Comissão
Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos,65 com atribuições
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que vão desde o reconhecimento de pessoas desaparecidas até o
deferimento de pedidos de indenização das famílias das vítimas e
a reunião de esforços para a localização dos corpos de pessoas
desaparecidas no caso de existência de indícios quanto ao local em
que possam estar depositados.
Além disso, foi criada uma Comissão Interministerial com a

finalidade de obter informações que levassem à localização dos
restos mortais de participantes da “Guerrilha do Araguaia”. A
referida Comissão foi instituída pela União, por meio do Decre-
to Presidencial n. 4.850, de 2 de outubro de 2003, e encerrou as
suas atividades com relatório final divulgado em março de 2007.
Com o mesmo intuito, em abril de 2009, foi criado pelo Minis-
tério da Defesa um Grupo de Trabalho para realização de buscas
de restos mortais na região do Araguaia. Diferentemente da
Comissão Interministerial de 2003, representantes dos familiares
de mortos e desaparecidos políticos acompanharam e orientaram
os trabalhos de buscas, mas a ação foi infrutífera, pois não foram
encontrados restos mortais na região.
Ainda com o objetivo de divulgação de informações a respeito

da “Guerrilha do Araguaia”, foi lançado em maio de 2009 o arqui-
vo Memórias Reveladas, sob a responsabilidade da Casa Civil. Esse
arquivo conecta digitalmente o acervo recolhido ao Arquivo Nacio-
nal com vários outros arquivos federais sobre a repressão política
e com arquivos estaduais de 15 unidades da federação, resultando
em mais de 5 milhões de páginas de documentos.66

Dentre as ações destinadas a garantir o direito à memória e à
verdade e promover a reconciliação nacional, destaca-se a insta-
lação de uma Comissão da Verdade, responsável por examinar e
esclarecer as violações de direitos humanos ocorridas entre 1946
e 1988 no Brasil.
A Comissão Nacional da Verdade (CNV) foi criada pela Lei fede-

ral n. 12.528, de 18 de novembro de 2011. O fato de esta lei ter
sido promulgada depois da sentença da Corte IDH não significa
necessariamente que a resolução do caso no SIDH foi determinan-
te para a implementação da CNV. 
O processo de constituição de uma Comissão da Verdade teve

início em 2002, quando da elaboração da segunda versão do Pro-
grama Nacional de Direitos Humanos (PNDH-2). No programa
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foram apresentados os objetivos, as diretrizes e as ações do Esta-
do para lidar com a temática dos direitos humanos, e a criação
da Comissão Nacional da Verdade já era uma demanda existente
naquela época.67

Após avanços na definição da estrutura de funcionamento da
Comissão da Verdade, uma das diretrizes da terceira versão do
PNDH (PNDH-3), lançada em 2010, foi a criação de uma CNV. O
primeiro objetivo estratégico definido no eixo intitulado “direito
à memória e à verdade” determinou que o Estado devesse promo-
ver a apuração e o esclarecimento público das violações de Direitos
Humanos praticadas no contexto da repressão política ocorrida
no Brasil a partir de 1946,68 a fim de efetivar o direito à memó-
ria e à verdade histórica e promover a reconciliação nacional. Para
a consecução deste objetivo, o PNDH-3 designou um Grupo de
Trabalho composto de representantes da Casa Civil, do Ministé-
rio da Justiça, do Ministério da Defesa e da Secretaria Especial dos
Direitos Humanos da Presidência da República, para elaborar, até
abril de 2010, projeto de lei que instituísse a Comissão Nacional
da Verdade.69

O PNDH-3 já estabelecia algumas possíveis atribuições da CNV,
tais como: a promoção, com base em seus informes, da reconstru-
ção da história dos casos de violação de direitos humanos, bem
como a assistência às vítimas de tais violações; a promoção dos
meios e recursos necessários para a localização e identificação de
corpos e restos mortais de desaparecidos políticos; a identificação
e publicização das estruturas utilizadas para a prática de violações
de direitos humanos, suas ramificações nos diversos aparelhos de
Estado e em outras instâncias da sociedade; entre outras.
Nota-se, portanto, que as discussões acerca da criação de uma

Comissão da Verdade já estavam avançadas e bem estruturadas no
início do ano de 2010, 10 meses antes da publicação da sentença
da Corte IDH – o que mostra a existência de uma agenda estatal
que já estava preocupada com a instalação de uma instituição como
a atual CNV.
Corrobora esse argumento o comentário de um dos integran-

tes desse Grupo de Trabalho e atual membro da CNV, que revelou
que em nenhuma das reuniões do Grupo foi feita menção à sen-
tença da Corte IDH. Tal afirmação mostra, então, que a sentença
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da Corte IDH não impactou a constituição da CNV no Brasil, tendo
em vista já existir uma agenda estatal voltada para a criação dessa
Comissão, a qual já está em plena atividade.70

Assim, diante do fato de que ações de estabelecimento de uma
Comissão da Verdade tiveram início antes de novembro de 2010,
data da sentença da Corte IDH, restou-lhe apenas reconhecer e
valorizar a importância da iniciativa do Estado Brasileiro em criar
a CNV, destinada a contribuir para “a construção e preservação da
memória histórica, o esclarecimento de fatos e a determinação de
responsabilidades institucionais, sociais e políticas em determina-
dos períodos históricos de uma sociedade”.71

Entretanto, a principal reivindicação do SIDH ao Brasil é rejei-
tada com veemência pelo Estado: a revogação da Lei de Anistia.
Trata-se de situação em que a violação decorre de uma política
de Estado defendida na esfera das razões públicas, conforme indi-
cado no próximo tópico. 

4.2. QUANDO O ESTADO BRASILEIRO PROMOVE

E APOIA O ATO QUE GERA A VIOLAÇÃO

Uma situação bastante peculiar e que merece uma análise distin-
ta é aquela na qual a violação condenada pelo SIDH consiste em
uma política endossada publicamente pelo Estado. No caso Julia
Gomes Lund, a manutenção da Lei de Anistia, de constitucionali-
dade confirmada pelo Supremo Tribunal Federal (STF), ampara-se
em um discurso de reconciliação nacional e superação do perío-
do ditatorial. No caso Belo Monte, a criação de usinas hidrelétricas
em terras indígenas na região amazônica integra projetos do Esta-
do Brasileiro a partir da década de 1970. 
No caso Julia Gomes Lund, o Brasil foi responsabilizado pela

manutenção de uma Lei de Anistia que impede a investigação e a
condenação de agentes que realizaram crimes contra a humanida-
de durante o período da ditadura militar. O governo, contudo,
defende até hoje a validade dessa norma aprovada durante o fim
do período ditatorial. 
A Lei federal n. 6.683, de 28 de agosto de 1979 (“Lei de Anistia”),

concedia anistia ampla e irrestrita a todos aqueles que cometeram,
durante o período de 2 de setembro de 1961 a 15 de agosto de
1979, crimes não só políticos, mas também de qualquer natureza
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considerados conexos aos crimes políticos (inclusive o de tortura
e assassinato de opositores do regime governamental vigente naque-
le momento).
A constitucionalidade desta lei foi questionada no STF pela

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), requerendo que a lei fosse
revisada, uma vez que ela excluía a possibilidade de investigar e punir
os responsáveis pelos crimes cometidos durante o regime militar. O
objetivo da ação, portanto, era assegurar que o dever do Estado de
investigar e punir os responsáveis pelas violações de Direitos Huma-
nos fosse cumprido, de modo a evitar a impunidade e prevenir a
ocorrência de novas violações. O STF, no entanto, julgou a ação
improcedente e, com isso, declarou válida a Lei da Anistia do modo
como foi editada em 1979. Por sete votos a dois, os ministros deci-
diram que o perdão foi parte de um acordo feito pela sociedade na
época e valeu também para os agentes estatais responsáveis por assas-
sinatos, sequestros e torturas contra opositores da ditadura militar
(1964-1985). Desse modo, a anistia aos torturadores foi mais uma vez
reiterada por um dos poderes do Estado, neste caso, o Judiciário.
Essa situação jurídica, portanto, afeta a concretização de alguns

pontos resolutivos da sentença da Corte IDH, em especial aquele
que estabelece que “O Estado deve conduzir eficazmente, perante
a jurisdição ordinária, a investigação penal dos fatos do presente
caso a fim de esclarecê-los, determinar as correspondentes respon-
sabilidades penais e aplicar efetivamente as sanções e consequências
que a lei preveja [...]”.
Todavia, o Ministério Público Federal tem adotado posiciona-

mento de que não há real conflito entre a ADPF 153 e a sentença
de Julia Gomes Lund, com base no argumento de que as decisões
podem ser compatibilizadas a partir da necessidade de realização de
duplo controle das normas de direitos humanos: o de constitucio-
nalidade no âmbito interno e o de convencionalidade, no âmbito
internacional. Diante disso, o MPF afirma que no caso da Anistia a
lei não passou em um dos testes (de convencionalidade), devendo,
assim, ser rejeitada como causa de exclusão de punibilidade.
De toda forma, as dificuldades da implementação da sentença

pelo Estado persistem. Diante desses obstáculos, o MPF tomou a ini-
ciativa de assumir o papel de realizador de um dos componentes da
justiça de transição, abrindo-se um novo canal de concretização da

IMPLEMENTAÇÃO DAS RECOMENDAÇÕES E DECISÕES DO SISTEMA INTERAMERICANO DE DIREITOS HUMANOS

37 : sumário



justiça de transição no Brasil. Isso se deu por meio dos esforços
empreendidos para realizar a persecução penal contra as violações
aos direitos humanos cometidas por agentes do Estado no período
da ditadura. A atuação do MPF contra os crimes ocorridos nessa
época está detalhada no relatório divulgado pela 2ª Câmara de
Coordenação e Revisão do MPF.72 De acordo com esse relatório, o
MPF instaurou 170 investigações criminais dirigidas à apuração dos
crimes de sequestro, homicídio e ocultação de cadáver. Além disso,
foram ajuizadas quatro ações penais para punição dos responsáveis.
No que diz respeito à implementação da sentença da Corte

IDH, no caso Julia Gomes Lund, afirma-se no relatório que 

o GTJT entende que as ações penais e as investigações
instauradas dão parcial cumprimento à obrigação estabelecida
no ponto resolutivo 9 da sentença do caso Gomes Lund,
consistente no dever do Estado brasileiro de promover 
a persecução penal das graves violações a DH cometidas
durante o regime militar. O GTJT também entende que a
instauração de investigações formais é um dever do Estado
brasileiro para com as vítimas dessas violações e a seus
familiares, os quais reivindicam, há quatro décadas,
providências do Estado em relação à apuração do que
ocorreu com seus próximos.73

No caso Belo Monte, pode-se identificar possíveis violações a direi-
tos humanos cometidas pelo próprio Estado, dessa vez dentro de sua
agenda de desenvolvimento. Trata-se de um caso bastante complexo
e polêmico, uma vez que provocou e continua provocando episódios
de embate entre os povos indígenas afetados pela construção da hidre-
létrica de Belo Monte e as autoridades estatais.
A tensão entre os indígenas e o governo iniciou-se na década

de 1970, com o primeiro estudo sobre o potencial hidrelétrico do
rio Xingu, encomendado ao Consórcio Nacional de Engenheiros
Consultores S.A. pela Eletronorte. Em 1979, o Consórcio concluiu
o estudo afirmando que o “aproveitamento ótimo” daquela bacia
hidrográfica dependia de um conjunto de seis barragens, das quais
cinco situadas no rio Xingu e uma no Rio Irir i. Dentre outras
consequências, o Complexo Hidrelétrico do Xingu atingiria 40

PESQUISA DIREITO GV

38 : sumário



povos indígenas, desde a Terra Indígena (T.I.) Paquiçamba, na Volta
Grande do Xingu (Estado do Pará), até o Parque Indígena do Xingu,
no estado do Mato Grosso.74

Durante a década de 1980, foram realizados os estudos de viabili-
dade do Complexo (de) Altamira – projeto que envolvia a construção
das mega-hidrelétricas Kararaô e Babaquara. Somadas, as represas
dessas usinas alagariam uma área de 7.000 km2, aproximadamente.
Dentre outras consequências, ao menos seis T.I.s seriam completa-
mente alagadas (Koatinemo, Araweté do Ipixuna, Kararaô, Arara,
Arara da Volta Grande do Xingu, Trincheira-Bacajá) e a TI Paqui-
çamba seria ilhada.75 Em março de 1988, o Departamento Nacional
de Águas e Energia Elétrica (DNAEE) aprovou o Relatório final dos
estudos de inventário 76 e a Eletronorte anunciou o projeto.77

Nesse mesmo ano, porém, irrompeu um forte movimento con-
trário ao Complexo (de) Altamira. Indígenas, intelectuais e ativistas
internacionalizaram o conflito ao promoverem audiências com
ONGs e com o Banco Mundial; além disso, o “I Encontro dos Povos
Indígenas do Xingu” deu forte repercussão ao caso.78 Como con-
sequência, o Banco Mundial retirou o financiamento previsto79 e
o custo político-social da obra tornou-se demasiado para a recen-
te democracia brasileira. O projeto do Complexo de Altamira foi,
então, arquivado.

Porém, na década de 1990, surge o projeto do Aproveitamen-
to Hidrelétr ico Belo Monte, uma versão reformulada do projeto
anterior.

Uma série de irregularidades na condução do projeto motivou
o Ministério Público Federal do Pará (MPF) a mover uma ação civil
pública (ACP 2001.39.00.005867-6 / 5850-73.2001.4.01.3900)80

contra a Eletronorte (empresa responsável pelo empreendimento).
Ao final de 2002, o STF confirmou a decisão liminar de primeira
instância que suspendia o processo de licenciamento da obra.81

Além de reconhecer irregularidades na licitação e no licenciamen-
to do Aproveitamento Hidrelétrico Belo Monte, o STF confirmou
a necessidade da autorização do Congresso Nacional, precedida da
oitiva dos povos indígenas afetados, para que o empreendimento
pudesse ser executado.82

Em 2005, porém, o projeto é relançado. Para resolver os proble-
mas reconhecidos anos antes pelo STF, o licenciamento ambiental
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da obra passa a ser feito pelo Ibama.83 Além disso, o deputado fede-
ral Fernando Ferro (do mesmo partido do governo federal)84

apresenta ao Congresso Nacional uma proposta de autorização para
o Poder Executivo implantar o Aproveitamento Hidrelétrico Belo
Monte.85 Em tempo recorde, a proposta foi aprovada e publicada na
forma do Decreto Legislativo n. 788/2005.86

Ainda em 2005, o MPF, em conjunto com a sociedade civil, impe-
trou ação direta de inconstitucionalidade contra tal Decreto
Legislativo (DL), com fundamento na falta de consulta às comuni-
dades indígenas. Com base em um argumento processual, o STF não
conheceu a ação.87

Em 2006, o MPF propôs uma nova ação civil pública, cujo obje-
tivo era “obstar o processo de licenciamento no Ibama” e anular o
DL.88 Essa ação gerou cinco decisões: em primeiro grau, em um pri-
meiro momento, o licenciamento foi paralisado e o DL foi declarado
inválido; depois de algumas inversões de entendimento em duas
instâncias, em 2007, o STF liberou o licenciamento e declarou a
validade do DL (essa decisão será explorada mais adiante).89

Entre 2007 e 2010, o MPF promoveu seis ações (quatro ações civis
públicas e duas ações de improbidade)90 referentes a irregularidades
no processo de licenciamento do Aproveitamento Hidrelétrico Belo
Monte. Mesmo assim, no dia 1º de fevereiro de 2010, o Ibama con-
cedeu a licença prévia para a construção do empreendimento. 
Apesar de não cumprida boa parte das condicionantes constan-

tes da licença prévia, em 26 de janeiro de 2011, o Ibama concede
licença parcial de instalação, com a qual o Consórcio Norte Energia
estaria habilitado para a construção do canteiro de obras de Belo
Monte. No dia seguinte, o MPF propõe ainda uma nova ação civil
pública para suspender a licença, sem sucesso.91

Então, em 1º de abril de 2011, a CIDH outorgou medida cau-
telar em favor dos povos indígenas da Volta Grande do Xingu,
em resultado de provocação por um grande número de membros
da sociedade civil organizada no ano anterior. A Comissão soli-
citou ao Governo Brasileiro a suspensão imediata do processo
de licenciamento de Belo Monte e o impedimento da realiza-
ção da obra até que fossem satisfeitas três condições: os povos
indígenas deveriam ser consultados sobre o empreendimento; os
povos indígenas deveriam ter acesso ao EIA/RIMA antes de dita
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consulta prévia; e medidas de proteção aos povos indígenas
deveriam ser adotadas.
Posteriormente, com base nas informações enviadas pelo Estado

brasileiro e pelos peticionários, a CIDH modificou o teor da medi-
da e solicitou: (i) a adoção de medidas para a proteção da saúde e da
cultura dos povos indígenas isolados e a elaboração e implementa-
ção de medidas de mitigação dos efeitos da construção do Aproveitamento
Hidrelétrico Belo Monte; (ii) a adoção de medidas de proteção à
saúde das comunidades indígenas do Xingu, que incluíssem: (a) o
Programa Integrado de Saúde Indígena; e (b) a implementação dos
programas requeridos pela Funai (PT 21/09)92; (iii) a demarcação das
terras ancestrais dos povos indígenas da região e proteção destas con-
tra invasões e ocupações por não indígenas. A solicitação anterior de
“consulta prévia”, por sua vez, foi transformada em discussão de méri-
to, transcendendo o âmbito da MC 382/10.
A medida cautelar foi recebida de maneira diversa por três ato-

res diferentes. A primeira manifestação do Brasil em relação à medida
cautelar ocorreu no dia 5 de abril de 2011, em nota pública divul-
gada pelo Itamaraty que expressava perplexidade em relação ao teor
das solicitações da CIDH, consideradas precipitadas e injustificadas.93

Reforçando essa posição, no dia 1º de junho o Ibama concedeu a
licença definitiva.94Além disso, em 27 de outubro de 2011, o Gover-
no brasileiro deixou de comparecer à audiência marcada pela CIDH
para discussão da medida cautelar.95 Em janeiro de 2012, iniciaram-
se as obras do Aproveitamento Hidrelétrico Belo Monte.96

Em relação aos movimentos sociais, entre os meses de maio e
outubro de 2011, foram feitas manifestações públicas em apoio à
medida cautelar, que foram noticiadas amplamente nas mídias
sociais. A Comissão de Direitos Humanos da Câmara Federal, a
Plataforma Brasileira de Direitos Humanos Econômicos, Sociais,
Culturais e Ambientais (Plataforma Dhesca), a Anistia Internacio-
nal, organizações latino-americanas e cerca de 90 organizações,
nacionais e internacionais, expressaram apoio às recomendações da
CIDH e condenaram a postura assumida pelo Estado brasileiro.
Finalmente, em relação ao MPF, a medida cautelar outorgada

pela Comissão pareceu respaldar a posição dos membros da ins-
tituição contra possíveis irregularidades. Ainda que não tenha sido
utilizada a medida em si como um fator inibidor da construção
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da usina, ações posteriores promovidas pelo órgão sugerem que
a medida proporcionou um novo argumento jurídico para a atua-
ção dos procuradores federais.97

Para uma compreensão mais profunda do impacto dessa medida
cautelar, é preciso considerar a dimensão política do Aproveitamen-
to Hidrelétrico Belo Monte. De certo modo, é possível dizer que a
decisão do STF de 2007, revelou o espaço ocupado pelo projeto
Belo Monte no conjunto de interesses do Estado brasileiro. Isso por-
que, segundo a Ministra Relatora Ellen Gracie, à época Presidente
daquele Tribunal, Belo Monte seria parte essencial da política ener-
gética nacional e estaria inserida no cronograma governamental de
planejamento estratégico do setor elétrico; a sua inviabilização, por-
tanto, comprometeria dito planejamento. 98

O atual interesse do Estado brasileiro no potencial hidrelétrico
da Amazônia tem raízes históricas e função estratégica. Em meados
da década 1980, o “Plano Nacional de Energia Elétrica 1987/2010”99

já afirmava: “o aproveitamento do rio Xingu se constituirá, possi-
velmente, no maior projeto nacional no final deste século e começo
do próximo”. De acordo com esse Plano, 175 usinas hidrelétricas
deveriam ser construídas até o ano de 2010, no Brasil – 40, na Ama-
zônia Legal.100

Posteriormente, o Plano Nacional de Energia 2030, elaborado em
2007, constatou que a maior parte da energia elétrica produzida no
Brasil é proveniente de usinas hidrelétricas: em 2005, a energia
hidrelétrica equivalia a 75% da “potência instalada” e gerou 93% da
energia requerida pelo Sistema Interligado Nacional. A bacia do
Amazonas, por sua vez, é considerada o maior potencial hidrelétri-
co brasileiro.101

Talvez por isso, a construção de Belo Monte passou a ser con-
siderada a principal obra do Programa de Aceleração do Crescimento
(PAC),102 lançado em 2007 pelo Governo Federal. De acordo com
o ex-Ministro do Meio Ambiente, Carlos Minc, Belo Monte era “a
maior obra do PAC, a mais polêmica e a terceira hidrelétrica do
mundo”.103 Na lista das 10 obras mais importantes do Programa
de Aceleração do Crescimento 2 (PAC 2), figuram três usinas hidre-
létricas, todas situadas na região Norte do país,104 e Belo Monte
é “o principal projeto energético [...] e uma das grandes priori-
dades do programa”.105
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Em uma perspectiva política, o intervalo desde as primeiras
movimentações de criação do projeto até hoje (1975-2013) foi um
período de intensas transformações. Além da transição do regime
militar para o regime constitucional-democrático, o Brasil teve seis
eleições presidenciais diretas,106 oito Presidentes da República107 e
vivenciou o processo de impeachment do Presidente Fernando Col-
lor (1992).108 Apesar disso, o interesse estatal de exploração do
potencial energético do rio Xingu permaneceu inalterado. 
O que os fatos indicam é que o projeto de construção do Apro-

veitamento Hidrelétrico Belo Monte não é fruto da vontade de um
governo ou de um governante específico, apenas; mas que tal pro-
jeto é, antes, resultado de um interesse de Estado – um interesse
que se poderia considerar suprapartidário, enraizado e imbricado
nas mais profundas concepções sobre desenvolvimento do país. 
Por essa perspectiva, o conflito de Belo Monte ganha uma

dimensão política complexa. Isso porque a ameaça “à vida e à inte-
gridade pessoal dos membros”109 das Comunidades Indígenas da
Bacia do rio Xingu, decorrente da possível construção de Belo
Monte, é resultado de uma política estatal, histórica e bem defini-
da, de desenvolvimento estratégico de um setor “estruturante do
país”: o setor energético. 
Em síntese, os casos apresentados permitem a conclusão de que

o adimplemento das medidas do SIDH é mais dificultoso quando
a violação em questão decorre de uma política pública do Estado.
Contudo, as medidas nestes casos ainda assim podem ser apropria-
das por atores estatais e pela sociedade civil organizada. 

4.3. QUANDO HÁ CASO DE VIOLAÇÃO EM ÂMBITO LOCAL

Um terceiro fator que influencia a implementação é a natureza fede-
ral do Estado brasileiro. Há violações que envolvem apenas
competências federais. Nessas situações, não se confere tanta impor-
tância à estrutura federativa do Brasil, exceto se as políticas nacionais
dependerem de Estados e Municípios. No entanto, há outros casos em
que as competências envolvidas para o cumprimento das medidas
determinadas no SIDH pertencem também ou exclusivamente a Esta-
dos ou Municípios. 
No decorrer dos processos perante a Comissão Interamericana,

o Governo Federal, normalmente representado pela SDH, procura
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compartilhar responsabilidades com o Estado federado, tentando
envolvê-lo ao máximo na tentativa de solução amistosa ou na
implementação de medidas de recomendação. Isso é valorizado prin-
cipalmente pelo efeito pedagógico desse envolvimento, já que a maior
parte das violações se dá em âmbito local.110A situação é diferente se
a condenação for pela Corte Interamericana, visto que o governo fede-
ral torna-se responsável internacionalmente pela implementação das
medidas. Essa dinâmica precisa ser reconhecida como um fator rele-
vante na implementação das medidas impostas pelo SIDH. 
Como já visto, por não haver mecanismo de execução direta das

decisões ou recomendações do Sistema Interamericano, a implemen-
tação ocorre eminentemente por razões políticas. Não só ao chegarem
ao Brasil pelos órgãos federais que normalmente lidam com os casos
em todas as suas fases (MRE, SDH e AGU), mas também pelos entes
federados. Durante boa parte das atuações da SDH, quando ficou à
frente da organização de implementações de recomendações ou
medidas de condenação, seu trabalho foi convencer os órgãos locais
envolvidos de que a implementação deveria ser feita.111

Se, de um lado, há dificuldades em se lidar com outras entidades
federativas, que não são obrigadas por quaisquer mecanismos a cola-
borar com a implementação, por outro, as recomendações da
Comissão ou as condenações da Corte agregam peso ao esforço de
convencimento da SDH sobre os representantes do ente federado. A
presença desse elemento externo, de um terceiro cuja função é exclu-
sivamente defender direitos humanos, muitas vezes é positiva, já que
a oposição política que eventualmente há em relação ao governo fede-
ral pode se dissolver.
O fator do ônus político da violação para o poder local é essen-

cial para possibilitar soluções amistosas. O orçamento vinculado ao
pagamento das indenizações coordenadas pela SDH só é mobiliza-
do para pagamento quando há casos já julgados pela Corte. Assim,
com exceção do caso José Pereira, já visto,112 em soluções amistosas
é sempre o Estado federado que deve se responsabilizar por tal
pagamento. Também é o Estado federado que, internamente, se res-
ponsabiliza pelo cumprimento dos outros pontos acordados. 
Como visto anteriormente, a preexistência de agenda federal

e local de combate ao trabalho escravo pode ter sido causa de
minimização dos custos da solução amistosa do caso José Pereira.
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Já na segunda solução amistosa brasileira, o caso Meninos emascula-
dos do Maranhão, parece ter sido alcançada por conta de um conjunto
de fatores de pressão política, em que a mídia parece ter ocupado
lugar de destaque. O próprio nome do caso, “Meninos emasculados
do Maranhão”, foi o utilizado pela mídia brasileira para se referir
a uma série de homicídios e mutilações genitais de meninos entre
4 e 15 anos, ao mesmo tempo em que ocorriam os trabalhos para
os acordos da solução amistosa na CIDH, foi crescente o debate
acerca do caso no Brasil. 
Primeiramente, foi notável o início de uma preocupação nas

várias instâncias governamentais sobre o tema. Em 2003, foi inicia-
da uma investigação pelo Poder Legislativo sobre as situações de
violência e redes de exploração sexual de crianças e adolescentes no
Brasil. Os casos dos meninos emasculados, tanto do Maranhão como
de Altamira, foram utilizados no relatório apresentado em 2004,113

tendo como encaminhamento o envio de documentação ao Minis-
tério Público Estadual para agilização das investigações. Também em
2003, a Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, em seu rela-
tório de atividades, menciona ter participado de reunião com as
famílias dos meninos emasculados; de audiência pública sobre o caso;
de reunião na Superintendência da Polícia Federal com os policiais
encarregados da investigação; e de reunião com os integrantes do
Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente Padre
Marcos Passerini. 
Após firmada a solução amistosa, a CIDH realizou acompanha-

mento da implementação das medidas acordadas. Em seus relatórios
anuais, a Comissão demonstrou especial preocupação com o cum-
primento das medidas de não repetição, que representavam, para o
órgão, o maior desafio. Em 2008, as medidas foram consideradas
totalmente cumpridas pelo Estado brasileiro. 
Após a celebração da solução amistosa, houve aparente interes-

se do Governo do Estado do Maranhão em cumprir as medidas.114

Em 2007, o então governador do Maranhão, Jackson Lago, criou a
Comissão Estadual de Acompanhamento e Execução do Acordo de
Solução Amistosa do Caso dos Meninos Emasculados, composta das
Secretarias de Estado dos Direitos Humanos, Saúde, Educação,
Desenvolvimento Social, Segurança Cidadã, Defensoria Pública e
Assessoria Especial do Governador.115
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Em abril de 2006, as famílias das vítimas começaram a receber a
pensão mensal do Governo maranhense e foram incluídas nos pro-
gramas de Habitação do Governo Federal. Após um ano, em maio
de 2007, a Comissão Estadual visitou as famílias para verificar o cum-
primento das medidas e as suas condições de moradia. Houve uma
série de reclamações das famílias em relação à estrutura das casas.
Em consequência, a Comissão se reuniu com a Secretaria de Estado
de Desenvolvimento das Cidades para discutir melhorias. 
Posteriormente, em setembro de 2011, após encontro com um

grupo de mães dos meninos, a presidente da Comissão de Direitos
Humanos e das Minorias da Câmara dos Deputados,116 deputada Eli-
ziane Gama, alegou que as medidas da solução amistosa não estavam
sendo inteiramente cumpridas.117 Segundo a deputada, ao longo dos
5 anos as casas previstas no documento foram construídas, mas não
foram repassadas legalmente para as famílias, a pensão estabelecida
estava sem reajuste e as famílias não estão sendo inseridas em pro-
gramas de assistência social do Governo.
Apesar da inclusão em 2005 do município de São Luís no Progra-

ma de Ações Integradas e Referenciais de Enfrentamento à Violência
Sexual contra Crianças e Adolescentes no Território Brasileiro
(PAIR), e da criação do Sistema Estadual de Luta contra a Violência
Sexual contra a Criança e o Adolescente, bem como o Sistema Inte-
rinstitucional de Ações Antidrogas (SIAD), parece que não houve
efetiva melhoria do atendimento nas delegacias especializadas em
violência contra a criança e o adolescente. Segundo relatório da 1ª
Promotoria do Controle Externo da Atividade Policial, a Delegacia
de Proteção à Criança e ao Adolescente (DPCA) foi considerada a
pior das especializadas na capital maranhense.118

Quanto a casos julgados na Corte Interamericana, destacam-se
novamente os casos Garibaldi e Escher e outros. A questão federal
aparece nos dois casos como um obstáculo à implementação das
decisões, principalmente enquanto as denúncias permaneceram no
âmbito da Comissão. Isso porque a Assessoria Internacional da SDH
teria tido problemas em acessar os atores locais, por conta de falta
de cooperação dos poderes locais.119 A única voz a favor da imple-
mentação dentro do Estado do Paraná foi o Ministério Público.120

No caso Escher e outros, na petição submetida à Corte, a Comis-
são explicou que a Secretaria de Direitos Humanos da Presidência
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(âmbito federal) não concretizou as negociações com o governo do
Estado do Paraná (âmbito estadual) para efetivar as reparações nos
prazos concedidos.121 Em nota de 21 de setembro de 2007, por
exemplo, o governo brasileiro sustentou que trabalhava junto ao
Estado do Paraná para que fosse indicado um interlocutor específico
para dar seguimento ao trabalho de implementar as recomendações,
salientando que o esforço de convencimento junto aos entes esta-
duais era “um trabalho permanente e que, por vezes, demanda maior
tempo de maturação”.122

Dois fatores mitigaram esses problemas de implementação. Em pri-
meiro lugar, no tocante à obrigação de investigar, destacou-se a
postura do Ministério Público do Estado do Paraná,123 que trabalhou
em contato com a SDH para realizar as investigações. Em segundo
lugar, especificamente no tocante à obrigação de publicar a senten-
ça e indenizar as vítimas, destacou-se a mudança das responsabilidades
ocasionada pelas condenações no âmbito da Corte Interamericana.
No caso Garibaldi, ao tomar ciência que algumas testemunhas que

não foram ouvidas no inquérito policial estavam prestando depoi-
mento perante a Corte, um membro do Ministério Público fez a
requisição de desarquivamento do inquérito em abril de 2009 e, em
julho de 2011, ofereceu denúncia contra um dos suspeitos do assas-
sinato de Sétimo Garibaldi. O TJPR, no entanto, determinou o fim
da ação penal, a despeito de ter reconhecido explicitamente que o
referido desarquivamento atendia à decisão da Corte Interamerica-
na de Direitos Humanos. A ação encontra-se atualmente no STJ. Em
virtude disso, a Corte deixou em aberto o ponto na sua resolução de
Supervisão de Cumprimento de Sentença de 2012.
Em Escher e outros, o Ministério Público também verificou a pos-

sibilidade de investigar e punir os responsáveis pela interceptação
e divulgação das conversas telefônicas. Entretanto, por conta da
prescrição dos crimes, concluiu pela inviabilidade da abertura de
inquérito criminal apenas para se elucidar o fato, sem que isso resul-
tasse em efetiva punição.124 Nesse ponto, a Corte Interamericana
repetiu entendimento no qual a prescrição poderia ser um obstá-
culo legítimo ao cumprimento em casos de violação de direitos
humanos menos graves e reconheceu que “foi determinado que se
investigasse penalmente determinadas condutas e fossem estabele-
cidas as consequências que a Lei previsse, o qual não descartava a
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possibilidade de que a ação penal a respeito dos fatos a serem inves-
tigados estivesse prescrita”.125

Finalmente, em relação ao segundo ponto, se medidas de provi-
dência doméstica para os casos avançaram enquanto estiveram na
Comissão, a condenação do Brasil pela Corte alterou a maneira como
as reparações deveriam ser feitas, já que tais obrigações passaram a
ser primariamente da União. Nesse sentido, a SDH pôde atuar com
maior intensidade. Isso se refletiu tanto na obrigação de indenizar,
cumprida sob a rubrica orçamentária do próprio órgão,126 como na
obrigação de publicar a sentença, feita dentre outros no próprio site
da Secretaria.127Ambos os cumprimentos se deram dentro do prazo
assinalado na sentença.128

Um paralelo entre os dois casos apresentados e o caso Maria da
Penha pode ser feito sob o prisma da questão federal. Nesse senti-
do, ressalta-se que Maria da Penha vs. Brasil foi um caso decidido
no âmbito da Comissão em que se fixaram obrigações semelhan-
tes de investigação e indenização ao Estado brasileiro. Por se
tratarem de recomendações, caberia ao governo e ao Judiciário do
Estado do Ceará, onde ocorreu a violação de direitos, conduzirem
a implementação das medidas.
No entanto, o Estado do Ceará permaneceu inerte durante vários

anos após a condenação, sem que a União também tomasse qual-
quer atitude em relação a essa inatividade.129 Durante seis anos, as
reparações materiais não puderam ser obtidas porque dependiam da
assunção de compromisso pelo Estado do Ceará.130 Somente em
2006, com a mudança de governo, negociações foram iniciadas entre
os atores envolvidos.131 Essas conversas resultaram no compromis-
so assumido e concretizado pelo Estado de indenizar materialmente
Maria da Penha Maia Fernandes.132

A mesma dificuldade se verificou no cumprimento da obriga-
ção de investigar os responsáveis pela demora no processo criminal.
Em 2007, as peticionárias assinalaram que o Estado não havia con-
seguido elucidar nem atribuir as responsabilidades em virtude das
dificuldades oferecidas pelo Tribunal estadual.133 Em 2008, então,
o caso foi submetido ao CNJ134 Desde então, a apuração dos res-
ponsáveis pela demora ocorre em nível federal.
No entanto, o caso Maria da Penha também nos conduz à con-

clusão de que a questão federal, embora importante para a “marcha
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da implementação” das decisões do Sistema Interamericano, não é
o único fator de influência. Em primeiro lugar, isso resta evidencia-
do pelo fato de que a Comissão ainda não considerou integralmente
cumpridas obrigações impostas para a Federação como um todo.
Muito embora as políticas públicas dependam da adesão dos Esta-
dos-membros, a própria Comissão ainda não considerou satisfeitas
as obrigações de tratamento contra a discriminação das mulheres em
matéria de violência doméstica.135 Há relatos de que esses Estados
federais têm problemas de descumprimento com questões que não
são de competência federal, mas a explicação que não podem cum-
prir por conta do federalismo também surge em questões que não
dependem da estrutura federal.136

Em segundo lugar, a própria Comissão reconheceu que os pri-
meiros avanços na matéria de direitos humanos ocorreram com a
instalação do Conselho Estadual sobre a Condição da Mulher, em
São Paulo, em 1983. Não é descabido então considerar que o fede-
ralismo também pode abrir a oportunidade de que os próprios
Estados sejam responsáveis por importantes avanços em matéria de
proteção de direitos humanos antes mesmo que políticas semelhan-
tes sejam estabelecidas em nível federal. 

4.4. QUANDO A CAUSA É APROPRIADA PELOS

ATORES ENVOLVIDOS NO CASO CONCRETO

Um último aspecto analisado na presente obra diz respeito à espe-
cificidade de alguns relatórios ou algumas condenações, que, em
certos contextos não permitem a extrapolação do caso individual
para uma situação coletiva.
É usual que o SIDH seja criticado ao tomar medidas amplas e

genéricas, como “dar continuidade” a determinada política pública
e, por outro lado, louvado ao tomar medidas mais concretas. A base
dessa crítica está ligada a uma determinada concepção de eficiên-
cia das medidas. Dirá um defensor do argumento que medidas mais
modestas, por serem objetivas, permitem um maior grau de cobran-
ça e de verificação da implementação. Esse argumento, contudo,
conta apenas parte da história.
De fato, quanto mais individualizada e concreta a medida, maior

a chance de sua implementação, contudo menor é a chance de seu
impacto. No Brasil, as instituições tiveram sucesso em demonstrar
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que conseguem se mobilizar de forma a lidar com a questão indi-
vidualizada em seu ponto específico, sem qualquer atuação em
níveis estruturais, como ocorreu e ocorre nos casos Escher e outros
e Garibaldi. No entanto, em um caso como Belo Monte, no qual não
houve qualquer cooperação do Governo brasileiro, atores institu-
cionais (como o MPF) e a sociedade civil organizada puderam se
valer da recomendação da CIDH para pressionar os órgãos políti-
cos nacionais.

Tanto o caso Escher e outros como o caso Garibaldi tratam de vio-
lações decorrentes dos graves e persistentes conflitos agrários no país.
Conforme reconhecido pela Comissão Interamericana de Direitos
Humanos, “a concentração de terra no Brasil é uma das maiores do
mundo” de modo que “aproximadamente 1% da população detém
46% de todas as terras”, dentre as quais há um enorme percentual de
terras improdutivas. Trata-se, enfim, de “um modelo econômico que
favoreceu a grande propriedade privada, frente às necessidades dos
trabalhadores rurais”.137 Todavia, em ambos os casos o contexto social
amplo não foi atacado pelas medidas impostas pelo SIDH.

No caso Escher e outros, o grampo telefônico e sua divulgação
ilegal geraram especialmente reparações indenizatórias para as víti-
mas, sendo que a Corte Interamericana reconheceu seu integral
adimplemento, enquanto no caso Garibaldi, as principais condena-
ções foram de natureza indenizatória e de retomada da investigação
criminal dos responsáveis pelo assassinato de Sétimo Garibaldi,
sendo que a Corte IDH ainda mantém o acompanhamento do pro-
cesso judicial penal de responsabilização pelo assassinato. Não
houve repercussão para além dessa esfera.

Essas observações surgiram em entrevista com membro do
Ministério Público do Estado do Paraná, na qual ficou clara a orien-
tação de resolver rapidamente e de forma qualificada a investigação
criminal relativa ao caso Sétimo Garibaldi, em parte por convicção
pessoal dos promotores envolvidos e em parte para diminuir o des-
gaste da imagem da instituição decorrente da divulgação dos fatos
na mídia. De todo modo, nem o Ministério Público e muito menos
o Governo do Paraná realizaram ações de enfoque estrutural ou pre-
ventivo para as graves violações decorrentes de conflitos fundiários. 

A natureza de decisões altamente individualizadas favorece
um cenário em que há poucos incentivos para que as instituições
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envolvidas assumam o ônus político de tomar medidas mais amplas
e, ao mesmo tempo, a decisão do SIDH não serve como instrumen-
to para buscar medidas estruturais aos atores relevantes interessados. 
Nos dois casos, as questões de fundo foram abandonadas. O gover-

no não se sentiu pressionado a investigar ou prestar esclarecimento
sobre as investigações relacionadas a associações ligadas ao Movimen-
to dos Sem-Terra (MST) após o caso Escher e outros. Tampouco houve
pressão para investigação e prestação de contas em relação ao siste-
ma de reforma agrária, aos abusos cometidos por particulares que
retomam para si terras que foram invadidas, nem à impunidade dos
atores políticos e judiciários que criminalizam movimentos sociais.
Apenas para exemplificar uma questão de fundo, sobre agentes

públicos que atuavam contra os movimentos sociais, em ambos os
casos, um dos pedidos rejeitados pela Corte Interamericana foi
o de ordenar a revogação do título de cidadã honorária do Estado
do Paraná da juíza Elizabeth Kather, obtido em 2007. Conforme
apontado no livro A era da indeterminação,138 a juíza protagonizou
escândalos midiáticos em razão da estreita relação com a elite
fazendeira local. Mesmo um ano após a condenação da Corte Inte-
ramericana, em dezembro de 2010, a juíza Kather recebeu o título
de cidadã honorária do Município de Loanda.139

A Corte IDH deu pouca importância à questão do título hono-
rário da juíza Kather. Entretanto, em um contexto como o brasileiro,
condenações simbólicas podem abrir portas para a extrapolação de
demandas individualizadas para um nível mais geral, principalmen-
te quando são apropriadas por vários segmentos sociais. No contexto
de implementação política, as medidas do SIDH podem auxiliar ato-
res mobilizados, tal como ocorreu no caso Belo Monte.
Conforme apresentado no tópico 4.2, a construção da Usina

Hidrelétrica Belo Monte, a despeito da forte reação negativa do
Governo brasileiro à medida cautelar do SIDH, foi apropriada
pelos agentes políticos envolvidos no caso (MPF e movimentos
sociais) e transformada em um instrumento político e jurídico de
enfrentamento. Quanto aos movimentos sociais, sugere-se, a medi-
da possibilitou a reafirmação da crítica ao projeto Belo Monte e
abriu novos espaços públicos acerca do tema.
Assim, avaliar a implementação das medidas do SIDH que enfo-

cam apenas a conduta do Estado esconde os impactos que elas
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podem ter fora do ambiente estatal. Assim, enquanto alguns casos
não geram repercussão, mas são implementados, outros repercutem
na sociedade e podem até mesmo gerar uma conscientização maior
sobre determinada violação de direitos humanos, mesmo que a pos-
tura estatal leve ao não cumprimento da medida.

CONCLUSÃO: BALANÇO DE RESULTADOS 
E PARÂMETROS DE IMPLEMENTAÇÃO
No Brasil, não há mecanismos institucionais específicos de implemen-
tação de recomendações e condenações do SIDH. O adimplemento
interno das medidas determinadas neste âmbito decorre em sua maior
parte de decisões eminentemente políticas, visto que depende da dis-
posição e da capacidade dos atores relevantes a cada novo evento. 
Com isso, a cada nova condenação ou recomendação, a SDH e o

MRE precisam se engajar em negociações com as instituições e ato-
res envolvidos, muitas vezes em esferas estaduais. No contexto
federativo, a ausência de mecanismos coercitivos torna o cumprimen-
to das decisões ainda mais imprevisível e, a cada novo caso, sujeito
ao capital político dos envolvidos, ao seu interesse nas causas em
questão e, especialmente, à qualidade das relações entre governos
federal e estadual. Dessa forma, o adimplemento no Brasil é permea-
do de grande flexibilidade e potencial de experimentalismo, uma vez
que na maior parte dos casos há um alto custo político envolvido nas
negociações de implementação.
Para fazer suas análises e críticas, este trabalho partiu do termo

“implementação” no sentido usual do SIDH, de adimplemento das
medidas de condenação, recomendação ou acordo. Contudo, a aná-
lise qualitativa mostrou que esse tipo de avaliação fica distante de
medir o real impacto das decisões do SIDH no Brasil. 
Dada a escassez de literatura nacional a este respeito, foi reali-

zado um mapeamento dos efetivos mecanismos existentes no Brasil
para dar cumprimento às recomendações e decisões oriundas do
SIDH no Brasil, do que foi possível identificar o delicado equilí-
brio das relações institucionais em nível federal (MRE, SDH e
AGU), bem como das relações entre entes federativos. Como con-
sequência, foi apurado que o cumprimento é apenas uma dimensão
do adimplemento das medidas do SIDH.
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Foi possível identificar diversos fatores que interferem na coo-
peração de atores relevantes, bem como na avaliação de quando
ocorre efetivamente o cumprimento. Nesse sentido, os principais
fatores identificados como possíveis facilitadores da implementação
das medidas determinadas no âmbito do sistema regional de prote-
ção dos direitos humanos são: (i) a existência de uma agenda política
prévia em âmbito local ou nacional em relação ao tema da viola-
ção; (ii) decisões com fundamentação de qualidade e generalidade
suficiente para permitir a sua apropriação por atores, estatais ou da
sociedade civil organizada, engajados em temas afetos à violação; e
(iii) uma boa relação entre União e Estados, naqueles casos em que
a implementação não depende de medidas unicamente federais. 
Há, portanto, dois pontos de vista em questão. O primeiro deles

é o da Comissão e da Corte Interamericana, pelo qual é necessário
e relevante que os Estados recebam uma chancela de adimplentes
ou inadimplentes perante o SIDH, especialmente como forma de
pressão política. O segundo ponto de vista é o de análise do impac-
to das decisões e recomendações do SIDH, que não se confunde
com a avaliação de “cumprimento” ou “descumprimento” feita pela
Corte e Comissão, nem se exaure nela. Em um contexto de imple-
mentação eminentemente política das decisões e recomendações do
SIDH, a implementação depende em grande parte da presença dos
fatores de impacto detectados.
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APÊNDICE: 
CASOS QUE ENVOLVEM O BRASIL NO SIDH

I. MEDIDAS CAUTELARES OUTORGADAS PELA

COMISSÃO INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS: 
TOTAL DE 32 (ENTRE 1995 E 2012)
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ÃO
 D
A
S VIO

LAÇ
Õ
ES).

M
ED
ID
A
S C
A
U
TELA

R
ES (P

R
EVEN

Ç
ÃO
 D
A
S

VIO
LAÇ

Õ
ES).

M
ED
ID
A
S C
A
U
TELA

R
ES (P

R
EVEN

Ç
ÃO
 D
A
S

VIO
LAÇ

Õ
ES).

M
ED
ID
A
S C
A
U
TELA

R
ES (P

R
EVEN

Ç
ÃO
 E

C
O
R
R
EÇ
ÃO
 D
A
S VIO

LAÇ
Õ
ES).

D
ESC

U
M
P
R
IM
EN
TO
 (LEVA

D
A
 À
 C
O
R
TE ID

H
).

SEM
 IN
FO
R
M
AÇ
ÃO
.

C
U
M
P
R
IM
EN
TO
 IN
TEG

R
A
L.

D
ESC

U
M
P
R
IM
EN
TO
 (LEVA

D
A
 À
 C
O
R
TE ID

H
).



PESQUISA DIREITO GV

58 : sumário

“C
A
SO
 IR
IN
Y N
IC
O
LA
U
 C
O
R
R
ES LO

P
ES” (2002)

“C
A
SO
 R
O
N
Y C
LAY C

H
AVES, R

U
B
EN
S LEO

N
C
IO

P
ER
EIR
A
, M
A
R
C
O
S M
A
SSA

R
I E G

ILM
A
R
 LEITE

SIQ
U
IER
A
 (P
R
O
TEÇ

ÃO
 D
E TESTEM

U
N
H
A
S D
A

O
P
ER
AÇ
ÃO
 C
A
STELIN

H
O
)” (2002)

M
C
 351/02 “C

A
SO
 M
A
N
O
EL B

EZER
R
A
, R
O
SEM

A
R
Y

SO
U
TO
 E LU

IZ D
A
 SILVA” (2002)

“C
A
SO
 D
O
 P
O
VO
 IN
D
ÍG
EN
A
 XU
C
U
R
U
” (2002)

D
EN
Ú
N
C
IA
 SO
B
R
E A
M
EAÇ

A
S SO

FR
ID
A
S P
O
R

ATIVISTA
 D
E D
IR
EITO

S H
U
M
A
N
O
S N
O
 ESP

ÍR
ITO

SA
N
TO
.

D
EN
Ú
N
C
IA
 SO
B
R
E A
M
EAÇ

A
S SO

FR
ID
A
S P
O
R

IN
FO
R
M
A
N
TES A

P
R
O
VEITA

D
O
S EM

 O
P
ER
AÇ
ÃO

P
O
LIC
IA
L P
ER
P
ETR

A
D
A
S P
ELA

 P
R
Ó
P
R
IA

P
O
LÍC
IA
.

D
EN
Ú
N
C
IA
 SO
B
R
E A
M
EAÇ

A
S SO

FR
ID
A
S P
O
R

TESTEM
U
N
H
A
S E IN

VESTIG
A
D
O
R
ES D

E G
R
U
P
O

D
E EXTER

M
ÍN
IO
.

D
EN
Ú
N
C
IA
 SO
B
R
E A
M
EAÇ

A
S SO

FR
ID
A
S P
O
R

LÍD
ER
ES D

E C
O
M
U
N
ID
A
D
E IN

D
ÍG
EN
A
.

D
IR
EITO

 À
 VID

A
, À
 IN
TEG

R
ID
A
D
E P
ESSO

A
L E À

P
R
O
TEÇ

ÃO
 JU
D
IC
IA
L.

D
IR
EITO

 À
 VID

A
 E À

 IN
TEG

R
ID
A
D
E P
ESSO

A
L.

D
IR
EITO

 À
 VID

A
, À
 IN
TEG

R
ID
A
D
E P
ESSO

A
L E À

P
R
O
TEÇ

ÃO
 JU
D
IC
IA
L.

D
IR
EITO

 À
 VID

A
, À
 IN
TEG

R
ID
A
D
E P
ESSO

A
L, À

P
R
O
P
R
IED
A
D
E E À

 G
A
R
A
N
TIA
 JU
D
IC
IA
L.

A
M
EAÇ

A
 A
 IN
D
IVÍD

U
O
 (ATIVISTA

).
A
M
EAÇ

A
 A
 IN
D
IVÍD

U
O
 (TESTEM

U
N
H
A
).

A
M
EAÇ

A
 A
 IN
D
IVÍD

U
O
 (TESTEM

U
N
H
A
).

C
O
M
U
N
ID
A
D
ES IN

D
ÍG
EN
A
S.

M
ED
ID
A
S PA

R
A
 G
A
R
A
N
TIR
 A
 VID

A
 E A

IN
TEG

R
ID
A
D
E FÍSIC

A
 D
A
 ATIVISTA

.

M
ED
ID
A
S PA

R
A
 G
A
R
A
N
TIR
 A
 VID

A
 E A

IN
TEG

R
ID
A
D
E FÍSIC

A
 D
A
S TESTEM

U
N
H
A
S.

M
ED
ID
A
S PA

R
A
 G
A
R
A
N
TIR
 A
 VID

A
 E A

IN
TEG

R
ID
A
D
E FÍSIC

A
 D
A
S TESTEM

U
N
H
A
S E D

O
S

IN
VESTIG

A
D
O
R
ES.

M
ED
ID
A
S PA

R
A
 G
A
R
A
N
TIR
 A
 VID

A
 E A

IN
TEG

R
ID
A
D
E FÍSIC

A
 D
O
S LÍD

ER
ES E PA

R
A

IN
VESTIG

A
R
 O
S FATO

S D
EN
U
N
C
IA
D
O
S.

M
ED
ID
A
S C
A
U
TELA

R
ES (P

R
EVEN

Ç
ÃO
 D
A
S

VIO
LAÇ

Õ
ES).

M
ED
ID
A
S C
A
U
TELA

R
ES (P

R
EVEN

Ç
ÃO
 D
A
S

VIO
LAÇ

Õ
ES).

M
ED
ID
A
S C
A
U
TELA

R
ES (P

R
EVEN

Ç
ÃO
 D
A
S

VIO
LAÇ

Õ
ES).

M
ED
ID
A
S C
A
U
TELA

R
ES (P

R
EVEN

Ç
ÃO
 E

C
O
R
R
EÇ
ÃO
 D
A
S VIO

LAÇ
Õ
ES).

C
U
M
P
R
IM
EN
TO
 IN
TEG

R
A
L.

SEM
 IN
FO
R
M
AÇ
ÃO
.

SEM
 IN
FO
R
M
AÇ
ÃO
 (VÍTIM

A
 A
SSA

SSIN
A
D
A
 EM

2009).

SEM
 IN
FO
R
M
AÇ
ÃO
.



IMPLEMENTAÇÃO DAS RECOMENDAÇÕES E DECISÕES DO SISTEMA INTERAMERICANO DE DIREITOS HUMANOS

59 : sumário

“C
A
SO
 ELM

A
 SO
R
A
IA
 SO
U
ZA
 N
O
VA
IS” (2002)

“C
A
SO
 D
O
S P
R
O
M
O
TO
R
ES E D

O
S D
ETEN

TO
S D
A

P
R
ISÃO

 P
Ú
B
LIC
A
 D
E SO

R
O
C
A
B
A” (2000)

“C
A
SO
 B
EN
ED
ITO
 M
A
R
IA
N
O
” (2000)

“C
A
SO
 C
ATH

ER
IN
E H
A
LVEY” (2000)

D
EN
Ú
N
C
IA
 SO
B
R
E A
M
EAÇ

A
S SO

FR
ID
A
S P
O
R

M
Ã
E D
E VÍTIM

A
 D
E VIO

LÊN
C
IA
 P
O
LIC
IA
L.

D
EN
Ú
N
C
IA
 SO
B
R
E A
M
EAÇ

A
S D
E M
O
R
TE

SO
FR
ID
A
 P
O
R
 TESTEM

U
N
H
A
S.

D
EN
Ú
N
C
IA
 SO
B
R
E A
M
EAÇ

A
S D
E M
O
R
TE

SO
FR
ID
A
S P
O
R
 IN
VESTIG

A
D
O
R
 D
E VIO

LÊN
C
IA

P
O
LIC
IA
L.

D
EN
Ú
N
C
IA
 SO
B
R
E A
M
EAÇ

A
S D
E M
O
R
TE

SO
FR
ID
A
S P
O
R
 ATIVISTA

 D
E D
IR
EITO

S H
U
M
A
N
O
S.

D
IR
EITO

 À
 VID

A
, À
 IN
TEG

R
ID
A
D
E P
ESSO

A
L E À

P
R
O
TEÇ

ÃO
 JU
D
IC
IA
L.

D
IR
EITO

 À
 VID

A
, À
 IN
TEG

R
ID
A
D
E P
ESSO

A
L E À

P
R
O
TEÇ

ÃO
 JU
D
IC
IA
L.

D
IR
EITO

 À
 VID

A
, À
 IN
TEG

R
ID
A
D
E P
ESSO

A
L E À

P
R
O
TEÇ

ÃO
 JU
D
IC
IA
L.

D
IR
EITO

 À
 VID

A
, À
 IN
TEG

R
ID
A
D
E P
ESSO

A
L E À

P
R
O
TEÇ

ÃO
 JU
D
IC
IA
L.

A
M
EAÇ

A
 A
 IN
D
IVÍD

U
O
 (TESTEM

U
N
H
A
).

A
M
EAÇ

A
 A
 IN
D
IVÍD

U
O
 (TESTEM

U
N
H
A
).

A
M
EAÇ

A
 A
 IN
D
IVÍD

U
O
 (IN
VESTIG

A
D
O
R
).

A
M
EAÇ

A
 A
 IN
D
IVÍD

U
O
 (ATIVISTA

).

M
ED
ID
A
S PA

R
A
 G
A
R
A
N
TIR
 A
 VID

A
 E A

IN
TEG

R
ID
A
D
E FÍSIC

A
 D
A
 VÍTIM

A
.

M
ED
ID
A
S PA

R
A
 G
A
R
A
N
TIR
 A
 VID

A
, A

IN
TEG

R
ID
A
D
E FÍSIC

A
 E A

 C
A
PAC

ID
A
D
E D
E

P
R
ESTA

R
 TESTEM

U
N
H
O
 SEM

 TEM
ER

R
EP
R
ESÁ

LIA
S. 

M
ED
ID
A
S PA

R
A
 G
A
R
A
N
TIR
 A
 VID

A
 E A

IN
TEG

R
ID
A
D
E FÍSIC

A
 D
O
 IN
VESTIG

A
D
O
R
 E SEU

S

FA
M
ILIA

R
ES.

M
ED
ID
A
S PA

R
A
 G
A
R
A
N
TIR
 A
 VID

A
 E A

IN
TEG

R
ID
A
D
E FÍSIC

A
 D
A
 ATIVISTA

.

M
ED
ID
A
S C
A
U
TELA

R
ES (P

R
EVEN

Ç
ÃO
 D
A
S

VIO
LAÇ

Õ
ES).

M
ED
ID
A
S C
A
U
TELA

R
ES (P

R
EVEN

Ç
ÃO
 D
A
S

VIO
LAÇ

Õ
ES).

M
ED
ID
A
S C
A
U
TELA

R
ES (P

R
EVEN

Ç
ÃO
 D
A
S

VIO
LAÇ

Õ
ES).

M
ED
ID
A
S C
A
U
TELA

R
ES (P

R
EVEN

Ç
ÃO
 D
A
S

VIO
LAÇ

Õ
ES).

SEM
 IN
FO
R
M
AÇ
ÃO
.

C
U
M
P
R
IM
EN
TO
 IN
TEG

R
A
L.

C
U
M
P
R
IM
EN
TO
 IN
TEG

R
A
L.

C
U
M
P
R
IM
EN
TO
 IN
TEG

R
A
L.



PESQUISA DIREITO GV

60 : sumário

“C
A
SO
 JO
AQ
U
IM
 M
A
R
C
ELO

 D
EN
A
D
A
I” (1999)

“C
A
SO
 LU
ZIA
 C
A
N
U
TO
” (1998)

“2º C
A
SO
 PA
D
R
E R
IC
A
R
D
O
 R
EZEN

D
E” (1998)

C
A
SO
 12.002 “M

A
R
IA
 EM
ILIA

 D
E M
A
R
C
H
I E

O
U
TR
O
S” (1998)

D
EN
Ú
N
C
IA
 SO
B
R
E A
M
EAÇ

A
S SO

FR
ID
A
S P
O
R

ATIVISTA
 C
O
N
TR
Á
R
IO
 A
 G
R
U
P
O
 D
E EXTER

M
ÍN
IO
.

D
EN
Ú
N
C
IA
 SO
B
R
E A
M
EAÇ

A
S E C

A
SO
S D
E

H
O
M
IC
ÍD
IO
 SO
FR
ID
O
S P
O
R
 FA
M
ILIA

R
ES D

E

LÍD
ER
 D
E M
O
VIM

EN
TO
 SO
C
IA
L A
SSA

SSIN
A
D
O
 EM

C
O
N
TEXTO

 D
E C
O
N
FLITO

 FU
N
D
IÁ
R
IO
.

D
EN
Ú
N
C
IA
 SO
B
R
E A
M
EAÇ

A
S SO

FR
ID
A
S P
O
R

ATIVISTA
 D
E D
IR
EITO

S H
U
M
A
N
O
S EM

 C
O
N
TEXTO

D
E D
ISP
U
TA
 FU
N
D
IÁ
R
IA
.

D
EN
Ú
N
C
IA
 SO
B
R
E A
S M
Á
S C
O
N
D
IÇ
Õ
ES D

O

LO
C
A
L EM

 Q
U
E A
S VÍTIM

A
S ESTAVA

M
 P
R
ESA

S.

D
IR
EITO

 À
 VID

A
, À
 IN
TEG

R
ID
A
D
E P
ESSO

A
L E À

P
R
O
TEÇ

ÃO
 JU
D
IC
IA
L.

D
IR
EITO

 À
 VID

A
, À
 IN
TEG

R
ID
A
D
E P
ESSO

A
L E À

P
R
O
TEÇ

ÃO
 JU
D
IC
IA
L.

D
IR
EITO

 À
 VID

A
, IN
TEG

R
ID
A
D
E P
ESSO

A
L, À

G
A
R
A
N
TIA
 JU
D
IC
IA
L E À

 P
R
O
TEÇ

ÃO
 JU
D
IC
IA
L.

D
IR
EITO

 À
 VID

A
, À
 IN
TEG

R
ID
A
D
E P
ESSO

A
L E À

P
R
O
TEÇ

ÃO
 JU
D
IC
IA
L.

A
M
EAÇ

A
 A
 IN
D
IVÍD

U
O
 (ATIVISTA

).
A
M
EAÇ

A
 A
 IN
D
IVÍD

U
O
 (TESTEM

U
N
H
A
).

A
M
EAÇ

A
 A
 IN
D
IVÍD

U
O
 (ATIVISTA

).
SISTEM

A
 C
A
R
C
ER
Á
R
IO
.

M
ED
ID
A
S PA

R
A
 G
A
R
A
N
TIR
 A
 VID

A
 E A

IN
TEG

R
ID
A
D
E FÍSIC

A
 D
A
 VÍTIM

A
.

M
ED
ID
A
S PA

R
A
 G
A
R
A
N
TIR
 A
 VID

A
 E A

IN
TEG

R
ID
A
D
E FÍSIC

A
 D
A
 TESTEM

U
N
H
A
.

M
ED
ID
A
S PA

R
A
 G
A
R
A
N
TIR
 A
 VID

A
 E A

IN
TEG

R
ID
A
D
E FÍSIC

A
 D
O
 ATIVISTA

.

M
ED
ID
A
S PA

R
A
 G
A
R
A
N
TIR
 A
 VID

A
 E A

IN
TEG

R
ID
A
D
E FÍSIC

A
 D
O
S D
ETEN

TO
S.

M
ED
ID
A
S C
A
U
TELA

R
ES (P

R
EVEN

Ç
ÃO
 D
A
S

VIO
LAÇ

Õ
ES).

M
ED
ID
A
S C
A
U
TELA

R
ES (P

R
EVEN

Ç
ÃO
 D
A
S

VIO
LAÇ

Õ
ES).

M
ED
ID
A
S C
A
U
TELA

R
ES (P

R
EVEN

Ç
ÃO
 D
A
S

VIO
LAÇ

Õ
ES).

M
ED
ID
A
S C
A
U
TELA

R
ES (P

R
EVEN

Ç
ÃO
 E

C
O
R
R
EÇ
ÃO
 D
A
S VIO

LAÇ
Õ
ES).

SEM
 IN
FO
R
M
AÇ
ÃO
 (VÍTIM

A
 A
SSA

SSIN
A
D
A
 EM

2002).

SEM
 IN
FO
R
M
AÇ
ÃO
.

SEM
 IN
FO
R
M
AÇ
ÃO
.

SEM
 IN
FO
R
M
AÇ
ÃO
.



IMPLEMENTAÇÃO DAS RECOMENDAÇÕES E DECISÕES DO SISTEMA INTERAMERICANO DE DIREITOS HUMANOS

61 : sumário

“1º C
A
SO
 PA
D
R
E R
IC
A
R
D
O
 R
EZEN

D
E E O

U
TR
O
S”

(1995/1996)

“C
A
SO
 D
O
 A
D
VO
G
A
D
O
 O
SM
A
R
 B
A
R
C
ELO

S D
O

N
A
SC
IM
EN
TO
” (1996)

“C
A
SO
 D
O
S M
EN
O
R
ES IN

TER
N
O
S D
O
 IN
STITU

TO

PA
D
R
E SEVER

IN
O
, D
A
 ESC

O
LA
 JO
ÃO
 LU
IS A

LVES

E D
A
 ESC

O
LA
 SA
N
TO
S D
U
M
O
N
T” (1996)

“C
A
SO
 A
M
EAÇ

A
D
O
S P
ELO

S ‘M
EN
IN
O
S D
E O
U
R
O
’”

(1996)

D
EN
Ú
N
C
IA
 SO
B
R
E A
M
EAÇ

A
S SO

FR
ID
A
S P
O
R

ATIVISTA
S D
E D
IR
EITO

S H
U
M
A
N
O
S EM

 C
O
N
TEXTO

D
E D
ISP
U
TA
 FU
N
D
IÁ
R
IA
 N
O
 PA
R
Á
.

D
EN
Ú
N
C
IA
 SO
B
R
E A
M
EAÇ

A
S SO

FR
ID
A
S P
O
R

A
D
VO
G
A
D
O
 ATIVISTA

 D
E D
IR
EITO

S H
U
M
A
N
O
S N
O

ESP
ÍR
ITO
 SA
N
TO
.

D
EN
Ú
N
C
IA
 SO
B
R
E A
S M
Á
S C
O
N
D
IÇ
Õ
ES D

O

C
EN
TR
O
 D
E D
ETEN

Ç
ÃO
.

D
EN
Ú
N
C
IA
 SO
B
R
E A
M
EAÇ

A
S D
E M
O
R
TE

SO
FR
ID
A
S P
O
R
 ATIVISTA

S C
O
N
TR
Á
R
IO
S A
 G
R
U
P
O

D
E EXTER

M
ÍN
IO
.

D
IR
EITO

 À
 VID

A
, À
 IN
TEG

R
ID
A
D
E P
ESSO

A
L E À

P
R
O
TEÇ

ÃO
 JU
D
IC
IA
L.

D
IR
EITO

 À
 VID

A
, À
 IN
TEG

R
ID
A
D
E P
ESSO

A
L E À

P
R
O
TEÇ

ÃO
 JU
D
IC
IA
L.

D
IR
EITO

 À
 VID

A
, À
 IN
TEG

R
ID
A
D
E P
ESSO

A
L E À

P
R
O
TEÇ

ÃO
 JU
D
IC
IA
L.

D
IR
EITO

 À
 VID

A
, À
 IN
TEG

R
ID
A
D
E P
ESSO

A
L E À

P
R
O
TEÇ

ÃO
 JU
D
IC
IA
L.

A
M
EAÇ

A
 A
 IN
D
IVÍD

U
O
 (ATIVISTA

).
A
M
EAÇ

A
 A
 IN
D
IVÍD

U
O
 (ATIVISTA

).
SISTEM

A
 C
A
R
C
ER
Á
R
IO
.

A
M
EAÇ

A
 A
 IN
D
IVÍD

U
O
 (ATIVISTA

).

M
ED
ID
A
S PA

R
A
 G
A
R
A
N
TIR
 A
 VID

A
 E A

IN
TEG

R
ID
A
D
E FÍSIC

A
 D
O
S ATIVISTA

S.

M
ED
ID
A
S PA

R
A
 G
A
R
A
N
TIR
 A
 VID

A
 E A

IN
TEG

R
ID
A
D
E FÍSIC

A
 D
O
 ATIVISTA

.

M
ED
ID
A
S PA

R
A
 G
A
R
A
N
TIR
 A
 VID

A
 E A

IN
TEG

R
ID
A
D
E FÍSIC

A
 D
O
S D
ETEN

TO
S.

M
ED
ID
A
S PA

R
A
 G
A
R
A
N
TIR
 A
 VID

A
 E A

IN
TEG

R
ID
A
D
E FÍSIC

A
 D
O
S ATIVISTA

S.

M
ED
ID
A
S C
A
U
TELA

R
ES (P

R
EVEN

Ç
ÃO
 D
A
S

VIO
LAÇ

Õ
ES).

M
ED
ID
A
S C
A
U
TELA

R
ES (P

R
EVEN

Ç
ÃO
 D
A
S

VIO
LAÇ

Õ
ES).

M
ED
ID
A
S C
A
U
TELA

R
ES (P

R
EVEN

Ç
ÃO
 E

C
O
R
R
EÇ
ÃO
 D
A
S VIO

LAÇ
Õ
ES).

M
ED
ID
A
S C
A
U
TELA

R
ES (P

R
EVEN

Ç
ÃO
 D
A
S

VIO
LAÇ

Õ
ES).

SEM
 IN
FO
R
M
AÇ
ÃO
.

C
U
M
P
R
IM
EN
TO
 IN
TEG

R
A
L.

SEM
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II. RELATÓRIOS DE MÉRITO PUBLICADOS PELA COMISSÃO

INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS: TOTAL DE 17 (ENTRE

1995 E 2012)
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IMPLEMENTAÇÃO DAS RECOMENDAÇÕES E DECISÕES DO SISTEMA INTERAMERICANO DE DIREITOS HUMANOS
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III. SOLUÇÕES AMISTOSAS CELEBRADAS PELO BRASIL

NA COMISSÃO INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS: 
TOTAL DE 2 (ENTRE 1995 E 2012)
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IV. MEDIDAS PROVISIONAIS OUTORGADAS PELA CORTE

INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS: 
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NOTAS

A pesquisa que deu origem a esta obra, coordenada pelo Professor1�

Javier Couso, da Universidad Diego Portales (Chile), integrou um projeto
internacional de natureza comparativa que envolveu diversos países latino-
americanos, Estados Unidos e Itália, com vistas a uma publicação conjunta
em língua espanhola. No Brasil, a pesquisa foi desenvolvida pelos seguintes
pesquisadores: Prof. Oscar Vilhena Vieira (coordenador), Luciana Ramos e
Rubens Glezer (pesquisadores mestres), Adriane Sanctis de Brito, Guilherme
Klafke e Rafael Giovanelli (pesquisadores graduados) e Marília Lessa
(pesquisadora graduanda). Os autores do artigo agradecem a Fábia F.
Carvalho Veçoso, pelos comentários e contribuições ao texto final, e 
ao Lucas Felipe W. Padilha pelo auxílio na pesquisa inicial. Os autores 
se responsabilizam integralmente pelos eventuais equívocos cometidos.

Ao longo deste artigo far-se-á referência à Corte Interamericana2�

de Direitos Humanos também como “Corte Interamericana” e “Corte
IDH”. No mesmo sentido, far-se-á referência à Comissão Interamericana
de Direitos Humanos como “Comissão Interamericana” ou “CIDH”.

A Convenção Americana sobre Direitos Humanos foi ratificada pelo3�

Brasil em 25 de setembro de 1992. Em 6 de novembro de 1992, o Decreto
n. 678 promulgou internamente a Convenção, estabelecendo, em seu art. 1º,
que “a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José 
da Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro
de 1969, apensa por cópia ao presente decreto, deverá ser cumprida tão
inteiramente como nela se contém”.

O reconhecimento da jurisdição contenciosa da Corte Interamericana4�

de Direitos Humanos ocorreu seis anos mais tarde, externamente em 10 de
dezembro de 1998, com a aprovação interna do Decreto Legislativo n. 89, de
3 de dezembro de 1998. O art. 1º do decreto dispôs: “É aprovada a solicitação
de reconhecimento da competência obrigatória da Corte Interamericana de
Direitos Humanos em todos os casos relativos à interpretação ou aplicação
da Convenção Americana de Direitos Humanos para fatos ocorridos a partir
do reconhecimento, de acordo com o previsto no parágrafo primeiro do
art. 62 daquele instrumento internacional”.

Cf. Leonardo Sakamoto, Zé Pereira, um sobrevivente, 2 de junho de5�

2004. Disponível em: <http://reporterbrasil.org.br/2004/06/ze-pereira-
um-sobrevivente/>. Acesso em: 22 abr. 2013.

Cf. Comissão Interamericana de Direitos Humanos, Relatório Anual6�

de 2012, capítulo 3-B.
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Não há dados suficientes nos relatórios para indicar a quantidade7�

de decisões com recomendações que, por terem sido cumpridas no prazo,
não tiveram seus relatórios publicados pela Comissão.

Pesquisa realizada na seção de busca de jurisprudência da própria8�

Corte. Disponível em <www.corteidh.or.cr/index.php/jurisprudencia>.
Acesso em: 11 maio 2013.

Utilizamos as categorias de “indenização”, “satisfação” e “garantias9�

de não repetição”, tal como apresentadas na Resolução da Assembleia Geral
da ONU n. 60/147, de 16 de dezembro de 2005, parágrafos 18 a 23.

Informe n. 43/06 (Meninos emasculados do Maranhão).10�

Informes n. 54/01 (Maria da Penha), n. 55/01 (Aluísio Cavalcante11�

e outros), n. 23/02 (Diniz Bento da Silva), n. 40/03 (Parque São Lucas),
n. 95/03 (José Pereira), n. 32/04 (Corumbiara), n. 33/04 (Jailton Neri da
Fonseca) e n. 66/06 (Simone André Diniz).

Informes n. 35/08 (Antonio Ferreira Braga), n. 25/09 (Sebastião12�

Camargo Filho), n. 26/09 (Wallace de Almeida) e n. 37/10 (Manoel Leal
de Oliveira).

Cf. Comissão Interamericana de Direitos Humanos, Relatório Anual13�

de 2012, capítulo 3, item D.

Vide Informe n. 24/98 (João Canuto). Cf. Comissão Interamericana14�

de Direitos Humanos, Relatório Anual de 1999, capítulo V, parágrafo 45.

Veja-se, por exemplo, o Caso 11.793 (Jorge Antonio Carelli),15�

mencionado no Relatório Anual de 1999, capítulo V, parágrafo 46.

Cf. David C. Baluarte and Christian M. De Vos. From Judgment to16�

Justice: Implementing International and Regional Human Rights
Decisions. Open Society Foundations. 2010. Disponível em: <www.soros.org/
initiatives/justice/focus/international_justice/articles_publications/publications/
from-judment-to-justice20101122>. Acesso em: 27 de junho de 2013.

O primeiro foi o Projeto de Lei n. 3.214/2000, do Deputado17�

Marcos Rolim PT/RS, apresentado em 13 de junho de 2000, que, conforme
sua ementa, dispunha sobre os efeitos jurídicos das decisões da Comissão
Interamericana de Direitos Humanos e da Corte Interamericana de Direitos
Humanos e dava outras providências. Ele continha apenas quatro artigos e
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tratava basicamente das decisões de caráter indenizatório das decisões da
Comissão e da Corte, atribuindo-lhes efeito de título executivo judicial
direto contra a União. Segundo o deputado, o projeto procurava suprir a
deficiência de legislação nacional sobre o tema e possibilitar à União pagar
as indenizações, sem prejuízo de reaver o valor posteriormente do
responsável pela violação de direitos humanos (cf. Projeto de Lei n. 3214,
de 2000, Diário da Câmara dos Deputados, 17 de junho de 2000).

A primeira comissão que tratou do projeto considerou inconstitucional 
a execução de uma decisão sem que fosse homologada pelo órgão brasileiro
competente (atualmente, o Superior Tribunal de Justiça) e também rejeitou
a inclusão das decisões da Comissão, uma vez que ela não teria caráter
jurisdicional. O projeto, então, foi alterado nesses aspectos, restringindo 
a aplicação da lei às decisões da Corte e mantendo a necessidade de
homologação. Ele sofreu críticas pela sua pequena abrangência, não
dispondo sobre as frequentes obrigações de fazer e não fazer (cf. Ministério
Público Federal, Nota técnica ao Projeto de Lei n. 4.667/2004, Brasília,
2010, p. 1). Ao fim, foi arquivado sem ter sido votado nem mesmo pela
Câmara, em razão de procedimentos internos da Casa.

O segundo foi o Projeto de Lei n. 4.667/2004, do Deputado José
Eduardo Cardozo PT/SP, apresentado em 15 de dezembro de 2004, que,
conforme sua ementa, dispunha sobre os efeitos jurídicos das decisões dos
Organismos Internacionais de Proteção aos Direitos Humanos e dava outras
providências. Em sua justificativa, o deputado praticamente reiterou os
pontos afirmados no projeto anterior, salientando que “apesar da ratificação,
as decisões dessas instâncias não estão sendo respeitadas pelo Brasil. O Poder
Executivo manifesta interesse no cumprimento das decisões dos organismos
de proteção, seja no âmbito regional ou global, porém alega a inexistência
de legislação ordinária nacional destinada a disciplinar a matéria”.

Esse projeto ainda tramita no Congresso Nacional, onde permanece
desde 2011 no Senado Federal sem movimentação. Não obstante, alguns de
seus pontos ainda são criticados, principalmente por não cobrir todas as
diferentes hipóteses de condenações internacionais, como relatórios, opiniões
consultivas, recomendações etc. e por não afastar alguns óbices internos para
o imediato cumprimento das obrigações, inclusive a demora na tramitação
dos procedimentos (cf. ibidem, p. 7-10). De qualquer forma, salienta-se a
oportunidade de que o Brasil conte com a primeira lei nacional de
implementação das decisões internacionais (cf. ibidem, p. 11).

Cf. Decreto Presidencial n. 7.037, de 21 de dezembro de 2009,18�

com alterações pelo Decreto Presidencial n. 7.177, de 12 de maio de 2010.

Mais informações podem ser encontradas no site do próprio19�

Ministério. Disponível em: <www.itamaraty.gov.br/o-ministerio/conheca-
o-ministerio/view>. Acesso em: 27 jun. 2013. 
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Mais informações podem ser encontradas no site da própria20�

Secretaria. Disponível em: <http://portal.sdh.gov.br/clientes/sedh/sedh/
sobre>. Acesso em: 27 jun. 2013.

Na época era denominada “Secretaria Nacional dos Direitos21�

Humanos”. Depois, foi nomeada “Secretaria do Estado dos Direitos
Humanos”. Mais informações sobre o histórico da Secretaria podem ser
encontradas no site da Secretaria. Disponível em: <http://portal.sdh.gov.br/
clientes/sedh/sedh/sobre>. Acesso em: 27 jun. 2013.

Mais informações podem ser encontradas no site do próprio22�

órgão. Disponível em: <www.agu.gov.br/sistemas/site/
TemplateTexto.aspx?idConteudo=200643&ordenacao=1&id_site=10742>.
Acesso em: 27 jun. 2013.

Informação concedida por ex-membro da Assessoria Internacional23�

da SDH.

Informação concedida por membro do Departamento24�

Internacional da AGU. 

Informações concedidas por membro do Departamento Internacional25�

da AGU e por ex-membro da Assessoria Internacional da SDH.

A dotação contou, em 2013, com o valor de R$ 350.000,00. Cf.26�

BRASIL, Lei Federal n. 12.798, de 4 de abril de 2013 (Lei Orçamentária
Anual de 2013), volume IV, p. 603.

Cf. I Plano Nacional de Direitos Humanos, p. 7, anexo ao27�

Decreto Presidencial n. 1.904, de 13 de maio de 1996.

Cf. Anexo ao Decreto Presidencial n. 4.229, de 13 de maio de 2002.28�

Cf. BRASIL, Lei federal n. 10.933, de 11 de agosto de 2004,29�

Plano Plurianual 2004/2007.

Cf. BRASIL, Ministério da Justiça, Plano Gerencial do Programa30�

“Direitos Humanos, Direitos de Todos”, p. 3-4. Disponível em:
<www.mj.gov.br/sedh/ct/spddh/PlanGer_DHDT.doc�>. Acesso em: 31
maio 2013.

Informação concedida por ex-membro da Assessoria Internacional31�

da SDH.
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De maneira sintética, pode-se conceituar “programa” como “o32�

instrumento de organização da atuação governamental que articula um
conjunto de ações que concorrem para a concretização de um objetivo
comum preestabelecido, mensurado por indicadores instituídos no plano,
visando à solução de um problema ou o atendimento de determinada
necessidade ou demanda da sociedade”, enquanto “ações” são “operações
das quais resultam produtos (bens ou serviços), que contribuem para
atender ao objetivo de um programa” (BRASIL, Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, Secretaria do Orçamento Federal, Manual técnico de
orçamento, versão 2011. Brasília, 2010, p. 39 e 42). A partir de 2012, houve
uma pequena alteração nos conceitos, de modo a atender melhor o
planejamento governamental, mas essa mudança não será explicada aqui por
não ser objeto deste artigo. 

Descrição constante nos objetivos estratégicos 487 a 489 do33�

programa, nos seguintes termos: “Como resultado da implementação do
Programa Nacional de Direitos Humanos – PNDH, o Brasil ampliou sua
participação nos sistemas global (da Organização das Nações Unidas –
ONU) e regional (da Organização dos Estados Americanos – OEA) de
promoção e proteção dos direitos humanos. Em particular, a cooperação
com os órgãos de supervisão da OEA tem ensejado a busca de soluções
amistosas para casos de violação em exame pela Comissão Interamericana
de Direitos Humanos, abrindo a possibilidade de concessão de reparações
e indenizações às vítimas dessas violações ou a seus familiares, bem como
a adoção de medidas administrativas e legislativas para prevenir a
ocorrência de novas violações” (cf. BRASIL, Decreto Presidencial n.
4.229, de 13 de maio de 2002, anexo).

Criado pela Emenda Constitucional n. 45, de 30 de dezembro 34�

de 2004, o Conselho Nacional de Justiça é um órgão de caráter nacional,
pertencente ao Poder Judiciário, responsável por exercer as funções de
controle administrativo e financeiro de toda a Justiça brasileira. Ele
também tem a competência constitucionalmente estabelecida de fiscalizar
os juízes, tendo poderes disciplinares e correcionais para isso (art. 103-B,
§ 4º, III e V). O Conselho elabora estudos sobre o aparato judiciário
brasileiro e fixa diretrizes e resoluções que devem ser observadas por
todos os tribunais do país. Suas decisões e resoluções só podem ser
controladas pelo Supremo Tribunal Federal, o que o torna a instância
administrativa mais importante do Judiciário brasileiro.

Informações gerais podem ser encontradas no site do próprio35�

programa. Disponível em: <www.cnj.jus.br/programas-de-a-a-
z/eficiencia-modernizacao-e-transparencia/justica-plena>. Acesso em: 
27 jun. 2013.
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Informação concedida por membro de ONG peticionária no caso36�

Damião Ximenes Lopes.

No relatório referente às atividades do “Justiça Plena” até 2012, 37�

a SDH figura como o terceiro órgão participante a incluir mais processos
no programa, sendo que todas as suas 16 inclusões se referiam a casos que
tramitam ou tramitaram no sistema interamericano. Ao todo, o programa
contava com 80 casos em andamento em 18 de maio de 2012 (cf. BRASIL,
Conselho Nacional de Justiça, Relatório do Programa Justiça Plena, Brasília,
Conselho Nacional de Justiça, p. 9. Disponível em: <www.cnj.jus.br/
images/programas/justica-plena/relatorio_justicaplena.pdf>. Acesso em: 
27 jun. 2013). 

Depoimentos em provas documentais de Luís Fernando Farah de38�

Tófoli e Domingos Sávio do Nascimento Alves. 

Depoimentos em provas documentais de Braz Geraldo Peixoto,39�

familiar de usuário do sistema de saúde mental, eleito representante de
familiares perante a Comissão Nacional de Reforma Psiquiátrica do
Ministério da Saúde e perante a Comissão Estadual da Secretaria de
Saúde do Estado de São Paulo. 

Cf. Corte Interamericana de Direitos Humanos, Caso Damião40�

Ximenes Lopes versus Brasil, Sentença de 04 de julho de 2006 (mérito,
reparações e custas), 2006, p. 16.

Cf. QUINDERÉ, Paulo H. D. e JORGE, Maria Salete B.41�

(Des)construção do modelo assistencial em saúde mental na composição 
das práticas e dos serviços. Saúde Soc. São Paulo, v. 19, n. 3, 2010, p. 569-83.

Informações concedidas por ex-membro da Assessoria42�

Internacional da SDH e por membro de ONG peticionária no caso
Damião Ximenes Lopes.

Informações concedidas por membro de ONG peticionária no43�

caso Damião Ximenes Lopes.

Informações concedidas por ex-membro da Assessoria44�

Internacional da SDH.

Cf. Comissão Interamericana de Direitos Humanos, Relatório sobre a45�

situação dos direitos humanos no Brasil, 1997. Disponível em: <www.cidh.org/
countryrep/Brasesp97/indice.htm>. Acesso em: 29 abr. 2013.
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Cf. COSTA, Patrícia Trindade Maranhão. Combatendo o trabalho escravo46�

contemporâneo: o exemplo do Brasil. Disponível em: <www.oitbrasil.org.br/
sites/default/files/topic/forced_labour/doc/estudo_de_ caso_86.pdf>. Acesso
em: 21 abr. 2013.

Lei federal n. 10.803/2003.47�

Mudança feita pela PEC n. 438/2001, que altera a redação do48�

artigo 243 da Constituição.

Cf. CAMARGO, Beatriz. Governo cumpre parte do acordo com 49�

OEA sobre trabalho escravo, 25 de maio de 2006. Disponível em:
<www.trabalhoescravo.org.br/noticia/6>. Acesso em: 27 abr. 2013.

Art. 226, § 8º50�

Cf. Comissão Interamericana de Direitos Humanos, Relatório sobre 51�

a situação dos direitos humanos no Brasil, 1997. Disponível em: <www.cidh.org/
countryrep/Brasesp97/indice.htm>. Acesso em:  29 abr. 2013.

Cf. Comissão Interamericana de Direitos Humanos, Relatório52�

Anual de 1999, capítulo V, parágrafos 55 a 60.

Para ver todos os pontos: Comissão Interamericana de Direitos53�

Humanos, Relatório Anual de 2011, parágrafos 104 e seguintes.

Informações concedidas por membro da Rede peticionária no54�

caso Maria da Penha.

Cf. Leila Linhares Barsted e Rosane Reis Laviane, Proposta de Lei55�

de Violência Doméstica contra as Mulheres, Carta da Cepia, ano VII, n. 10,
dez. 2002. Disponível em: <www.cepia.org.br/doc/cartadacepia10.pdf>.
Acesso em: 22 abr. 2013.

Informações concedidas por membro da ONG Cepia e ONG56�

peticionária no caso Maria da Penha.

Informações concedidas por membro de ONG peticionária no57�

caso Maria da Penha.

Informações concedidas por funcionária da Secretaria Especial de58�

Políticas para as Mulheres.
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Para um histórico da participação desse consórcio, veja-se o site59�

da organização CFEMEA. Disponível em: <www.cfemea.org.br/
index.php?option=com_content&view=article&id=2680&Itemid=154>.
Acesso em: 23 abr. 2013. 

Cf. BRASIL, Presidência da República, Mensagem Presidencial 60�

n. 782/04, de 16 de novembro de 2004, parágrafo 10.

Veja-se o parecer da Comissão de Seguridade Social e Família, de 2361�

de agosto de 2005. Disponível em: <www.camara.gov.br/proposicoesWeb/
fichadetramitacao?idProposicao=272058>. Acesso em: 1º maio 2013.

Informações concedidas por membro da ONG Cepia e ONGs62�

peticionárias no caso Maria da Penha.

Informações concedidas por membro da ONG Cepia.63�

Cf. Corte Interamericana de Direitos Humanos, Caso Julia Gomes64�

Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil, sentença de 24 de novembro
de 2010 (exceções preliminares, mérito, reparações e custas), 2010, p. 107.

De acordo com o art. 6º do Decreto n. 6.980, de 13 de outubro65�

de 2009.

Para mais informações ver: <www.memoriasreveladas.arquivonacional.66�

gov.br>. Acesso em: 27 jun. 2013.

Informação concedida por membro da Comissão Nacional da Verdade.67�

O período fixado pelo art. 8º dos Atos das Disposições68�

Constitucionais Transitórias da Constituição é de 18 de setembro de 1946
até a data da promulgação da Constituição.

PNDH-3, instituído pelo Decreto n. 7.037, de 21 de dezembro 69�

de 2009, e atualizado pelo Decreto n. 7.177, de 12 de maio de 2010 
(cf. BRASIL, Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da
República, Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH-3), Brasília,
SDH/PR, 2010, p. 173-175. Disponível em: <http://portal.mj.gov.br/sedh/
pndh3/pndh3.pdf>. Acesso em:  27 jun. 2013).

Os relatórios de suas atividades e as respectivas conclusões70�

podem ser encontrados no site da própria Comissão Nacional da Verdade.
Disponível em: <www.cnv.gov.br/>. Acesso em: 27 jun. 2013.
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Cf. Corte Interamericana de Direitos Humanos, Caso Julia Gomes71�

Lund e outros (Guerrilha do Araguaia) vs. Brasil, sentença de 24 de novembro
de 2010, cit., p. 107.

Cf. BRASIL, Ministério Público Federal, Crimes da Ditadura:72�

Relatório preliminar de atos de persecução penal desenvolvidos pelo MPF
acerca de graves violações de direitos humanos cometidas por agentes do
Estado durante a ditadura. Brasília, Ministério Público Federal, 2013.
Disponível em: <http://noticias.pgr.mpf.gov.br/noticias/noticias-do-
site/copy_of_pdfs/Relatorio_Crimes%20_Ditatura_completo.pdf>. Acesso
em: 29 maio 2013.

Cf. ibidem, p. 17.73�

Cf. A. O. Sevá Filho, Tenotã-mõ – Alertas sobre as consequências74�

dos projetos hidrelétricos no rio Xingu, IRN, 2005, p. 11, 55, 67, 255.

Cf. ibidem, p. 42-46, 65.75�

Relatório disponível em: <www.aneel.gov.br/area.cfm?idArea=671>.76�

Acesso em: 30 mar. 2013.

Cf. A. O. Sevá Filho, Tenotã-m, cit., p. 42.77�

Cf. ibidem, p. 11, 49.78�

Decisão disponível em: <www.steptoe.com/assets/attachments/79�

4398.pdf>. Acesso em: 31 mar. 2013.

Ação Civil Pública de n. 5850-73.2001.4.01.3900, cujo80�

acompanhamento processual encontra-se disponível em:
<www.prpa.mpf.gov.br/news/2012/arquivos/Tabela%20de%20acompanha
mento%20atualizada% 20em%2028082012.pdf>. Acesso em: 1º abr. 2013.

Pet 2.604/PA, Relator(a): Min. Presidente, julgamento:81�

26/10/2002, decisão proferida pelo(a) Min. Marco Aurélio, publicação DJ
12/11/2002, p. 47. Disponível em: <http://stf.jus.br/portal/jurisprudencia/
listarJurisprudencia.asp?s1=%28%28%22belo+monte%22%29%29+E+S%2E
PRES%2E&base=basePresidencia>. Acesso em: 1º mar. 2013.

Nos termos do art. 231, § 3º, da CF/88.82�

Cf. PONTES JÚNIOR, Felício. Belo monte de violências. Disponível em83�
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<http://belomontedeviolencias.blogspot.com.br/search/label/hist%C3%B3rico
%20judicial>. Acesso em: 1º mar. 2013.

Deputado Federal Fernando Ferro, do Partido dos Trabalhadores.84�

Disponível em: <http://fernandoferro.com.br/index.php?option=85�

com_content&view=article&id=188:projeto-de-decreto-legislativo-de-
2005&catid=49:atuacao-parlamentar&Itemid=57>. Acesso em: 1º mar. 2013.

DL n. 788/2005. Disponível em: <http://legis.senado.gov.br/sicon/86�

index.jsp> (ver, item nautilus). Acesso em: 1º mar. 2013.

ADI 3.573/DF,  Relator(a): Min. Carlos Britto, Relator(a) p/ Acórdão:87�

Min. Eros Grau, julgamento: 01/12/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno
Publicação, DJ 19/12/2006, p. 35, Ement. v. 02261-04, p. 844. STF. Disponível
em: <www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=
%28decreto+legislativo+788+de+2005+inconstitucionalidade%29&base=baseA
cordaos&url=http://tinyurl.com/buauo4a>. Acesso em: 2 mar. 2013.

ACP 2006.39.03.000711-8 709-88.2006.4.01.3903. Disponível em:88�

<www.prpa.mpf.gov.br/news/2012/arquivos/Tabela%20de%20acompanha
mento%20atualizada%20em%2028082012.pdf> . Acesso em: 1º mar. 2013.

Cf. PONTES JÚNIOR, Felício. Belo Monte de Violências.89�

Disponível em: <http://belomontedeviolencias.blogspot.com.br/search/
label/hist%C3%B3rico%20judicial>. Acesso em: 2 mar. 2013.

Cf. PONTES JÚNIOR, Felício. Belo Monte de Violências.90�

Disponível em: <www.prpa.mpf.gov.br/news/2012/arquivos/
Tabela%20de%20acompanhamento%20atualizada%20em%2028082012.pdf
> e <http://belomontedeviolencias.blogspot.com.br/search/label/
hist%C3%B3rico%20judicial>. Acesso em: 1º mar. 2013.

Cf. Folha de S. Paulo. Disponível em: <www1.folha.uol.com.br/91�

mercado/866367-ibama-libera-licenca-para-iniciar-canteiro-de-obras-de-
belo-monte.shtml>; cf. Movimento Xingu Vivo para Sempre. Disponível em:
<www.xinguvivo.org.br/2011/06/16/peticao-para-cidh-entenda-o-caso/>;
cf. Ministério Público Federal. Disponível em: <www.prpa.mpf.gov.br/
news/2012/arquivos/Tabela%20de%20acompanhamento%20atualizada%20
em%2028082012.pdf>. Acesso em: 1º mar. 2013.

Documento disponível em <www.socioambiental.org/banco_imagens/92�

pdfs/Parecer_tecnico.pdf>. Acesso em: 7  maio 2013.
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Cf. Itamaraty, Nota 142. Disponível em: <www.itamaraty.gov.br/93�

sala-de-imprensa/notas-a-imprensa/solicitacao-da-comissao-
interamericana-de-direitos-humanos-cidh-da-oea/?searchterm=belo>.
Acesso em: 8 maio 2013.

Licença de Instalação n. 795/2011.94�

Disponível em: <http://global.org.br/programas/belo-monte-apos-95�

boicotar-audiencia-brasil-e-cobrado-na-cidhoea/>. Acesso em: 5 maio 2013.

Cf. Movimento Xingu Vivo Para Sempre. Disponível em:96�

<www.xinguvivo.org.br/2012/01/16/belo-monte-inicia-primeiro-
barramento-do-xingu-2/>. Acesso em: 5 maio 2013.

Cf. Movimento Xingu Vivo Para Sempre. Disponível em:97�

<www.xinguvivo.org.br/2012/07/24/mpf-pede-anulacao-da-licenca-de-
belo-monte/> e <www.xinguvivo.org.br/wpcontent/uploads/
2012/07/Belo_Monte_cautelar_Condicionantes.pdf>. Acesso em: 9 maio
2013; cf. Ministério Público Federal. Disponível em: <www.prpa.mpf.gov.br
/news/2012/arquivos/Tabela%20de%20acompanhamento%20atualizada%20e
m%2028082012.pdf>. Acesso em:  9 maio 2013.

STF, SL 125/PA, Relator(a): Min. Presidente, julgamento:98�

16/03/2007, decisão proferida pelo(a) Min. Ellen Gracie, Publicação DJ
29/03/2007, p. 36. Disponível em: <http://stf.jus.br/portal/jurisprudencia/
listarJurisprudencia.asp?s1=%28%28%22belo+monte%22%29%29+E+S%2EP
RES%2E&base=basePresidencia>. Acesso em: 1º mar. 2013.

Disponível em: <www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1980-99�

1989/anexo/and96652-88.pdf>. Acesso em: 28 mar. 2013.

Cf. Instituto Socioambeintal, Cronologia. Disponível em:100�

<www.socioambiental.org/esp/bm/hist.asp>. Acesso em: 28 mar. 2013.

Cf. BRASIL. Plano 2030. p. 13, 56, 59, 73 e 97. Disponível em:101�

<www.mme.gov.br/mme/galerias/arquivos/publicacoes/pne_2030/3_Gera
caoHidreletrica.pdf>. Acesso em: 1º mar. 2013.

Segundo o Governo Federal: “Criado em 2007, no segundo102�

mandato do presidente Lula (2007-2010), o Programa de Aceleração do
Crescimento – PAC promoveu a retomada do planejamento e execução
de grandes obras de infraestrutura social, urbana, logística e energética do
país, contribuindo para o seu desenvolvimento acelerado e sustentável.
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Pensado como um plano estratégico de resgate do planejamento e 
de retomada dos investimentos em setores estruturantes do país, o PAC
contribuiu de maneira decisiva para o aumento da oferta de empregos e 
na geração de renda, e elevou o investimento público e privado em obras
fundamentais”. Disponível em: <http://dados.gov.br/dataset/obras-do-pac-
programa-de-aceleracao-do-crescimento>. Acesso em: em 8 mar. 2013.

Cf. Estado de São Paulo. Disponível em: <www.estadao.com.br/103�

noticias/economia,minc-belo-monte-e-maior-e-mais-polemica-obra-do-
pac,504863,0.htm>. Acesso em: 8 mar. 2013.

São elas: Usina Hidrelétrica de Jirau (RO), sétima mais104�

importante; Usina Hidrelétrica de Santo Antônio (RO), quinta mais
importante; e Usina Hidrelétrica Belo Monte (PA), quarta mais importante.
Disponível em: <www.pac.gov.br/i/f1e1c8ab>. Acesso em: 8 mar. 2013.

Cf. Governo Federal, PAC. Disponível em: <www.pac.gov.br/i/105�

f1e1c8ab>. Acesso em: 8 mar. 2013.

1989, 1994, 1998, 2002, 2006, 2010. Cf. Tribunal Superior106�

Eleitoral. Eleições. Disponível em: <www.tse.jus.br/eleicoes/eleitos-1945-
1990/cronologia-das-eleicoes>. Acesso em:  9 maio 2012.

Dilma Rousseff (2011), Luis Inácio Lula da Silva (2003-2011),107�

Fernando Henrique Cardoso (1995-2003), Itamar Augusto Cautiero
Franco (1992-1995), Fernando Afonso Collor de Mello (1990-1992), José
Sarney (1985-1990), João Baptista de Oliveira Figueiredo (1979-1985) e
Ernesto Geisel (1974-1979). Cf. Governo Federal, Galeria de Presidentes.
Disponível em: <www2.planalto.gov.br/presidencia/galeria-de-
presidentes>. Acesso em: 8 mar. 2013.

Cf. Governo Federal. Ex-Presidentes. Disponível em: <www.biblioteca.108�

presidencia.gov.br/ex-presidentes/fernando-collor>. Acesso em: 8 mar. 2013.

Cf. Comissão Interamericana de Direitos Humanos. Medida109�

Cautelar 382/10. Disponível em: <www.oas.org/es/cidh/decisiones/
cautelares.asp#tab1>. Acesso em: 8 mar. 2013. 

Informações concedidas por ex-membro da Assessoria Internacional110�

da Secretaria de Direitos Humanos.

Informação concedida por ex-membro da Assessoria Internacional111�

da Secretaria de Direitos Humanos.
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Houve a promulgação da Lei Federal n. 10.706, de 30 de julho de112�

2003, para autorizar o pagamento de indenização no valor de R$ 52.000,00
a José Pereira.

O relatório está disponível em: <www2.senado.gov.br/bdsf/item/113�

id/84599>. Acesso em: 21 abr. 2013.

De acordo com informações concedidas por ex-membro da114�

Assessoria Internacional da SDH, no caso dos Meninos do Maranhão houve
grande proatividade por parte do estado maranhense. Em sua opinião, a
celebração do acordo de solução amistosa obteve sucesso em grande parte
em razão da vontade política do estado.

A Comissão foi criada por meio do Decreto do Governo 115�

do Maranhão, n. 23.037, de 20 de abril de 2007. Disponível em:
<www.cge.ma.gov.br/documento.php?Idp=1791>. Acesso em: 24 fev. 2013.

A Comissão de Direitos Humanos e das Minorias é uma das comissões116�

permanentes da Câmara dos Deputados do Brasil, cuja finalidade consiste em
analisar propostas legislativas e outros assuntos referentes à temática. 

Disponível em: <http://blog.jornalpequeno.com.br/ricardosantos/117�

2011/09/30/acordo-com-familias-dos-%E2%80%9Cmeninos-
emasculados%E2%80%9D-nao-esta-sendo-cumprido-denuncia-eliziane-
gama/>. Acesso em: 24 fev. 2013.

Notícia disponível em: <http://g1.globo.com/ma/maranhao/118�

noticia/2013/02/promotoria-aponta-irregularidades-em-quase-todas-
delegacias-de-sao-luis.html>. Acesso em: 24 fev. 2013

Informação concedida por ex-membro da Assessoria Internacional119�

da SDH.

Informação concedida por ex-membro da Assessoria Internacional120�

da SDH.

Cf. Comissão Interamericana de Direitos Humanos, Demanda perante121�

a Corte Interamericana de Direitos Humanos no caso Arley José Escher e outros
(interceptação de linhas telefônicas de organizações sociais) (Caso 12.353) contra a
República Federativa do Brasil, de 20 de dezembro de 2007, parágrafo 32.

Cf. Corte Interamericana de Direitos Humanos, Caso Escher e122�

outros vs. Brasil. Exceções Preliminares, Mérito, Reparações e Custas. Sentença
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de 6 de julho de 2009, série C n. 200, parágrafo 216.

Órgão responsável por fiscalizar as investigações criminais e123�

ajuizar as ações penais naquele Estado.

Cf. Corte Interamericana de Direitos Humanos, Caso Escher e124�

outros vs. Brasil. Resolução de Supervisão de Cumprimento de Sentença
de 19 de junho de 2012, parágrafo 13.

Cf. ibidem, parágrafos 17 a 21. Nesse sentido, é valiosa a125�

comparação com o caso Julia Gomes Lund e outros vs. Brasil.

Veja-se, no caso Garibaldi vs. Brasil, o pagamento de US$ 179 mil126�

para a viúva e os filhos da vítima, autorizado por meio do Decreto
federal n. 7.307, de 22 de setembro de 2010, publicado no DOU
23/09/2010, e no caso Escher e outros vs. Brasil, o pagamento de US$ 22
mil para cada uma das vítimas, autorizado por meio do Decreto federal
n. 7.158, de 20 de abril de 2010, publicado no DOU 22/04/2010.

Em Garibaldi vs. Brasil, no ano de 2010, o Governo Federal127�

publicou a sentença nos termos determinados em jornais de grande
circulação e em website do governo. Em Escher e outros v. Brasil, o Estado
brasileiro informou que publicou a sentença em jornais estaduais de
grande circulação entre julho e setembro de 2010 e também no site da
SDH da Presidência e nos sites paranaenses da Procuradoria-Geral de
Justiça, do Tribunal de Justiça do Paraná e do Governo do Estado. 

Ressaltamos, porém, que não encontramos algumas publicações. Essa128�

preocupação com o período de disponibilização nos meios eletrônicos foi
externada pelo Juiz Roberto Figueiredo Caldas, em voto concorrente à
sentença no caso Escher e outros vs. Brasil, de 6 de julho de 2009, parágrafo 46.

Informações concedidas por membro de ONG peticionária no129�

caso Maria da Penha.

Cf. Comissão Interamericana de Direitos Humanos, Relatório130�

Anual de 2003, parágrafo 81; Relatório Anual de 2004, parágrafo 71;
Relatório Anual de 2006, parágrafo 88.

Conforme apresentado no âmbito da Comissão, “la retoma de131�

estas negociaciones se refuerza con la presencia de un nuevo actor,
representante del Gobierno del Estado de Ceará, denotándose en las
mismas una intención común de buscar caminos que guíen al
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cumplimiento de las recomendaciones efectuadas, pese a las divergencias
suscitadas en la reunión” (cf. Comissão Interamericana de Direitos
Humanos, Relatório Anual de 2006, parágrafo 83).

Lei Estadual n. 14.800, de 9 de abril de 2008.132�

Cf. Comissão Interamericana de Direitos Humanos, Relatório133�

Anual de 2007, parágrafo 97.

Cf. Comissão Interamericana de Direitos Humanos, Relatório134�

Anual de 2008, parágrafo 102.

Cf. Comissão Interamericana de Direitos Humanos, Relatório135�

Anual de 2011, parágrafos 241 e 242.

Informações concedidas por membro de ONG peticionária no136�

caso Maria da Penha.

Relatório de Admissibilidade e Mérito n. 13/07, seções 33-36.137�

OLIVEIRA, Francisco de; RIZEK, Cibele S. A era da138�

indeterminação. São Paulo: Boitempo Editorial, 2007, p. 169-70.

Lei Municipal n. 11.102, de 14 de dezembro de 2010.139�

Cf. Comissão Interamericana de Direitos Humanos, Petição n.140�

478/07, Caso das pessoas privadas de liberdade na Cadeia Pública do Guarujá,
Relatório de Admissibilidade n. 41/08, de 23 de julho de 2008, parágrafo
59. Atualmente, a petição que tramita paralelamente está em fase de
julgamento de mérito.

Cf. Comissão Interamericana de Direitos Humanos, Petição141�

12.003, Relatório n. 23/11, Decisão de Arquivo de 23 de março de 2011,
parágrafo 10.

Cf. Comissão Interamericana de Direitos Humanos, Petição n.142�

1.113-06, Caso das pessoas privadas de liberdade nas celas da 76ª Delegacia de
Polícia de Niterói, Relatório de Admissibilidade n. 36/07 de 17 de julho de
2007, parágrafo 79.

Acreditamos que a medida cautelar tenha sido completamente143�

cumprida. A desocupação da área e o fim dos conflitos ocorreram após
decisão do Supremo Tribunal Federal que definiu a retirada dos não

PESQUISA DIREITO GV

86 : sumário



indígenas do local. Cf. Supremo Tribunal Federal, Pleno, Pet. 3.388/RR,
Rel. Min. Ayres Britto, j. 19/03/2009.

Último informe da Comissão referente ao caso apresentou 144�

o cumprimento de algumas recomendações, mas não foi possível saber 
se atualmente o cumprimento permanece parcial ou já foi integralmente
realizado.
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